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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
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comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
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150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
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XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, 

mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 

recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 

instituídas e mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 

qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 

melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

de comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital 

social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de 

suas Casas, ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e 

inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou 

irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras 

cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 

à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo 

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 

eficácia de título executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, 

relatório de suas atividades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de 

vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 

pelo Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  
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IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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CONSTITUIÇÃO DE 1967 
 

Constituição do Brasil decretada e promulgada pelo Congresso Nacional. 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 

 

  

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º. O Brasil é uma República Federativa, constituída sob o regime 

representativo, pela união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1º Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 

§ 2º São símbolos nacionais a bandeira e o hino vigorantes na data da 

promulgação desta Constituição e outros estabelecidos em lei. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios. 

 

Art. 2º. O Distrito Federal é a Capital da União. 

 

Art. 3º. A criação de novos Estados e Territórios dependerá de lei complementar. 

 

Art. 4º. Incluem-se entre os bens da União: 

I - a porção de terras devolutas indispensáveis à defesa nacional ou essencial ao 

seu desenvolvimento econômico; 

II - os lagos e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, que sirvam de limite com outros países ou se estendam a 

território estrangeiro, as ilhas oceânicas, assim como as ilhas fluviais e lacustres nas zonas 

limítrofes com outros países; 

III - a plataforma submarina; 

IV - as terras ocupadas pelos silvícolas; 

V - os que atualmente lhe pertencem. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1, DE 1969 
 

 

Edita o novo texto da Constituição Federal de 

24 de janeiro de 1967. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e 

 

CONSIDERANDO que, nos têrmos do Ato Complementar nº 38, de 13 de 

dezembro de 1968, foi decretado, a partir dessa data, o recesso do Congresso Nacional; 

 

CONSIDERANDO que, decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo 

Federal fica autorizado a legislar sôbre tôdas as matérias, conforme o disposto no § 1º do 

artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968; 

 

CONSIDERANDO que a elaboração de emendas à Constituição, compreendida 

no processo legislativo (artigo 49, I), está na atribuição do Poder Executivo Federal; 

 

CONSIDERANDO que a Constituição de 24 de janeiro de 1967, na sua maior 

parte, deve ser mantida, pelo que, salvo emendas de redação, continuam inalterados os 

seguintes dispositivos: artigo 1º e seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 2º, artigo 3º, artigo 4º e itens II, IV 

e V; artigo 5º; artigo 6º e seu parágrafo único; artigo 7º e seu parágrafo único; artigo 8º, seus 

itens I, II, III, V, VI, VII e suas alíneas a, c, e d , VIII, IX, X, XI, XII, XV e suas alíneas a, b, c 

e d , XVI, XVII e suas alíneas a, d, e, f, g, h, j, l, m, n, o, p, q, r, t, u e v e § 2º; artigo 9º e seus 

itens I e III; artigo 10 e seus itens I, II, IV, V e alíneas a, b e c , VI, VII e suas alíneas a, b, d, 

e, f e g ; artigo 11, seu § 1º e suas alíneas a, b e c , e seu § 2º; artigo 12 e seus itens I e II, e 

seus §§ 1º, 2º e 3º; artigo 13 e seus itens I, II, III e IV, e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 14; artigo 

15; artigo 16, seu item II e suas alíneas a e b , e seus §§ 1º e suas alíneas a e b , 3º e suas 

alíneas a e b, e 5º; artigo 17 e seus §§ 1º e 3º; artigo 19 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 2º, 4º, 

5º e 6º; artigo 20 e seus itens I e III e seus alíneas a, b, c e d; artigo 21 e seus itens I, II e III; 

artigo 22 e seus itens III, VI e VII, e seus §§ 1º e 4º; artigo 23; artigo 24 e seu § 7º; artigo 25 e 

seus itens I e II, e seus §§ 1º, alínea a , e 2º; § 3º do artigo 26; artigo 28 e seus itens I, II e III, 

e seu parágrafo único e alíneas a e b ; artigo 29; artigo 30; § 3º do artigo 31; artigo 33; § 5º do 

artigo 34; artigo 36 e seus itens I, alíneas a e b , e II, alíneas a, b, c e d ; artigo 37 e seu item I; 

§ 2º do artigo 38; artigo 39; §§ 1º e 2º do artigo 40; § 1º do artigo 41; artigo 42 e seus itens I e 

II; §§ 1º e 2º do artigo 43; artigo 44, seus itens I e II, e seu parágrafo único; itens III, IV e V 

do artigo 45; artigo 46 e seus itens I, II, V, VII e VIII; artigo 47 e seus itens I, II, III, IV, V, VI 

e VIII; artigo 48; artigo 49 e seus itens I a VII; artigo 50 e seus itens I e II, e seus §§ 1º e 2º; 

artigo 52; artigo 53; artigo 54 e seus §§ 2º, 3º e 5º; artigo 55 e seu parágrafo único e item I; 

artigo 56; artigo 57 e seu parágrafo único; artigo 58 e seu item I, e seu parágrafo único; artigo 

59 e seu parágrafo único; artigo 60 e seus itens I, II e III, e seu parágrafo único e alíneas a e b 

; artigo 61 e seus §§ 1º e 2º; §§ 4º e 5º do artigo 62; artigo 63 e seu item I e seu parágrafo 

único; artigo 64 e alíneas b e c de seu § 1º, e seu § 2º; §§ 1º e 5º artigo 65; artigo 67 e seu § 1º; 
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§ 4º do artigo 68; artigo 69 e seu § 2º e alíneas a, b e c ; artigo 71 e seus parágrafos; artigo 72 

e seus itens I, II e III; artigo 73 e seus §§ 1º, 2º, 3º e 4º, alíneas a, b, e c do § 5º, e §§ 6º, 7º e 

8º; artigo 74; § 3º do artigo 76; artigo 77 e seus §§ 1º e 2º; artigo 78 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

79 caput ; artigo 80; artigo 81; artigo 82; artigo 83 e seus itens I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, 

X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX; artigo 84 seus itens I a VII, e seu 

parágrafo único; artigo 85 e seus parágrafos; artigo 87 e seus itens I, II e III; artigo 89; artigo 

90 e seu § 2º; artigo 91 e alíneas a, b e c do item II e III, e parágrafo único; artigo 92 e seus §§ 

1º e 2º; artigo 93 e seu parágrafo único; artigo 94 e seus §§ 1º e 3º; artigo 95 e seu § 2º ; artigo 

96; artigo 97 e seus itens I a IV, e seus §§ 1º a 3º; artigo 99, caput ; artigo 100 e seus itens I, II 

e III e seu § 1º; artigo 101 e seus itens I, alíneas a e b , II, e seus §§ 1º, 2º e 3º; § 2º do artigo 

102; artigo 103 e seus itens I e II, e seu parágrafo único; artigo 105 e seu parágrafo único; 

artigo 107 e seus itens I a V; artigo 108 e seus itens I e II e seus §§ 1º e 2º; artigo 109 e seus 

itens I, II e III; artigo 110 e seus itens I, II e III; artigo 111; artigo 112 e seus §§ 1º e 2º; artigo 

114 e seu item I, alíneas f, g, j, l, m e n , item II, alínea c , alíneas a, b e c do item III; artigo 

115 e seu parágrafo único e alíneas a, b, c e d ; artigo 116 e seu § 2º; artigo117 e seu item I, 

alíneas a e c , item II e parágrafo único; artigo 119 e seus itens III, IV, V, VI, VII, IX e X, e 

seus §§ 1º e 2º; artigo 120; artigo 121, alíneas a e b de seu § 1º, e seu § 2º; artigo 122 e seus 

§§ 1º, 2º e 3º; artigo 123 e seus itens I a IV, e seu parágrafo único; item II do artigo 124 e 

alínea b do seu item I; artigo 125; artigo 126 e seus itens I, alíneas a e b , II, III, e seus §§ 1º e 

2º; artigo 127; artigo 129; artigo 130 e seus itens I a VIII; artigo 131 e seus itens I a IV; artigo 

133 e seus itens, seu § 1º, alíneas a e b , e seus §§ 2º a 5º; artigo 134 e seu § 1º; artigo 135; 

artigo 136 e seus itens I, II, alínea b , III, IV, seu § 1º e alíneas a, b e c , e seus §§ 2º e 6º; 

artigo 137; § 1º do artigo 138; artigo 139; artigo 140 e seus itens I, alíneas a, b e c , e II, 

alíneas a e b e números 1, 2 e 3; artigo 141 e seus itens I, II e III; artigo 142 e seus §§ 1º, 2º e 

3º, alíneas a, b e c, alíneas b e c do item II do artigo 144; artigo 145 e seu parágrafo único e 

alíneas a, b e c ; artigo 149 e seus itens I, II, III, IV, V, VI e VIII; artigo 150 e seus §§ 1º a 7º, 

9º e 10, 12 a 17, 19 e 20, 23 a 27, 30 a 32, 34 e 35; artigo 152 e seus itens I e II, e seus §§ 1º, 

2º, alíneas a a f e 3º; artigo 153 e seu § 1º; artigo 154; artigo 155; artigo 156; itens I, II, III, IV 

e VI do artigo 157 e seus §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 7º, 8º, 9º e 10; artigo 158 e seus itens I a XV e 

XVIII a XXI, e seu § 1º; artigo 159 e seus §§ 1º e 2º; artigo 160 e seus itens I, II e III; artigo 

161 e seus §§ I a IV; artigo 162; artigo 163 e seus §§ 1º e 3º; artigo 164 e seu parágrafo único; 

artigo 165 e seu parágrafo único; artigo 166 e seus itens I, II e III, e seus §§ 1º e 2º; artigo 167 

e seus §§ 1º, 2º e 3º; §§ 1º, 2º e 3º, seus itens I a V, do artigo 168; artigo 169 e seus §§ 1º e 2º; 

parágrafo único do artigo 170; artigo 171 e seu parágrafo único; e artigo 172 e seu parágrafo 

único; 

 

CONSIDERANDO as emendas modificativas e supressivas que, por esta forma, 

são ora adotadas quanto aos demais dispositivos da Constituição, bem como as emendas 

aditivas que nela são introduzidas; 

 

CONSIDERANDO que, feitas as modificações mencionadas, tôdas em caráter de 

Emenda, a Constituição poderá ser editada de acôrdo com o texto que adiante se publica, 

 

PROMULGAM a seguinte Emenda à Constituição de 24 de janeiro de 1967:  

 

Art. 1º. A Constituição de 24 de janeiro de 1967 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
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"O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos 

para a sua fiel execução; 

IV - vetar projetos de lei; 

V - dispor sôbre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da 

administração federal; 

VI - nomear e exonerar os Ministros de Estado, o Governador do Distrito Federal 

e os dos Territórios; 

VII - aprovar a nomeação dos prefeitos dos municípios declarados de interêsse da 

segurança nacional; 

VIII - prover e extinguir os cargos públicos federais; 

IX - manter relações com os Estados estrangeiros; 

X - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad referendum do 

Congresso Nacional; 

XI - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou, sem 

prévia autorização, no caso de agressão estrangeira ocorrida no intervalo das sessões 

legislativas; 

XII - fazer a paz, com autorização ou ad referendum do Congresso Nacional; 

XIII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que fôrças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nêle permaneçam temporàriamente; 

XIV - exercer o comando supremo das fôrças armadas; 

XV - decretar a mobilização nacional, total ou parcialmente; 

XVI - decretar o estado de sítio; 

XVII - decretar e executar a intervenção federal; 

XVIII - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprêgo ou comissão de govêrno 

estrangeiro; 

XIX - enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional; 
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XX - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao ano anterior; 

XXI - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias; e 

XXII - conceder indulto e comutar penas com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá outorgar ou delegar as 

atribuições mencionadas nos itens V, VIII, primeira parte, XVIII e XXII dêste artigo aos 

Ministros de Estado ou a outras autoridades, que observarão os limites traçados nas outorgas e 

delegações. 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 82. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente que atentarem 

contra a Constituição Federal e, especialmente: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos Podêres 

constitucionais dos Estados: 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; e 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciárias. 

Parágrafo único. Êsses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

 

Art. 153. A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à 

propriedade, nos têrmos seguintes: 

§ 1º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo 

religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça. 

§ 2º Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei. 

§ 3º A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada. 

§ 4º A lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de 

direito individual. 
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§ 5º É plena a liberdade de consciência e fica assegurado aos crentes o exercício 

dos cultos religiosos, que não contrariem a ordem pública e os bons costumes. 

§ 6º Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 

ninguém será privado de qualquer dos seus direitos, salvo se o invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta, caso em a lei poderá determinar a perda dos direitos 

incompatíveis com escusa de consciência. 

§ 7º Sem caráter de obrigatoriedade, será prestada por brasileiros, no têrmos da 

lei, assistência religiosa às fôrças armadas e auxiliares, e, nos estabelecimentos de internação 

coletiva, ao interessados que solicitarem, diretamente ou por intermédio de seus 

representantes legais. 

§ 8º É livre a manifestação de pensamento, de convicção política ou filosófica, 

bem como a prestação de informação independentemente de censura, salvo quanto a diversões 

e espetáculos públicos, respondendo cada um, nos têrmos da lei, pelos abusos que cometer. É 

assegurado o direito de resposta. A publicação de livros, jornais e periódicos não depende de 

licença da autoridade. Não serão, porém, toleradas a propaganda de guerra, de subversão da 

ordem ou de preconceitos de religião, de raça ou de classe, e as publicações e exteriorizações 

contrárias à moral e aos bons costumes. 

§ 9º É inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas e 

telefônicas. 

§ 10. A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode penetrar nela, à 

noite, sem consentimento do morador, a não ser em caso de crime ou desastre, nem durante o 

dia, fora dos casos e na forma que a lei estabelecer. 

§ 11. Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, de banimento, ou confisco, 

salvo nos casos de guerra externa, psicológica adversa, ou revolucionária ou subversiva, no 

têrmos que a lei determinar. Esta disporá, também, sobre o perdimento de bens por danos 

causados ao erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício do cargo, função ou 

emprêgo na Administração Pública, direta ou indireta. 

§ 12. Ninguém será prêso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de 

autoridade competente. A lei disporá sôbre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de 

qualquer pessoa será imediatamente comunicada ao juiz competente, que a relaxará, se não 

fôr legal. 

§ 13. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente. A lei regulará a 

individualização da pena. 

§ 14. Impõe-se a tôdas as autoridades o respeito à integridade física e moral do 

detento e do presidiário. 

§ 15. A lei assegurará ao acusados ampla defesa, com os recursos a ela inerentes. 

Não haverá fôro privilegiado nem tribunais de exceção. 

§ 16. A instrução criminal será contraditória, observada a lei anterior, no relativo 

ao crime e à pena, salvo quando agravar a situação do réu. 

§ 17. Não haverá prisão civil por dívida, multa ou custas, salvo o caso do 

depositário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obrigação alimentar, na forma da 

lei. 

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida. 

§ 19. Não será concedida a extradição do estrangeiro por crime político ou de 

opinião, nem, em caso algum, a de brasileiro. 
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§ 20. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Nas transgressões disciplinares não caberá habea corpus . 

§ 21. Conceder-se-á mandato de segurança para proteger direito líquido e certo 

não amparado por habeas corpus , seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder. 

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, salvo o caso de desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública ou interêsse social, mediante prévia e justa indenização em 

dinheiro, ressalvado o disposto no artigo 161, facultando-se ao expropriado aceitar o 

pagamento em título de dívida pública, com cláusula de exata correção monetária. Em caso de 

perigo público iminente, as autoridades competentes poderão usar da propriedade particular, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior. 

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, observadas as 

condições de capacidade que a lei estabelecer. 

§ 24. À lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como a propriedade das marcas de indústria e comércio e a 

exclusividade do nome comercial. 

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas e científicas pertence o direito 

exclusivo de utilizá-las. Êsse direito é transmissível por herança, pelo tempo que a lei fixar. 

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa poderá entrar com seus bens no território 

nacional, nêle permanecer ou dêle sair, respeitados os preceitos da lei. 

§ 27. Todos podem reunir-se sem armas, não intervindo a autoridade senão para 

manter a ordem. A lei poderá determinar os casos em que será necessária a comunicação 

prévia à autoridade, bem como a designação, por esta, do local da reunião. 

§ 28. É assegurada a liberdade de associação para os fins lícitos. Nenhuma 

associação poderá ser dissolvida, senão em virtude de decisão judicial. 

§ 29. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nem 

cobrado, em cada exercício, sem que a lei o houver instituído ou aumentado esteja em vigor 

antes do início do exercício financeiro, ressalvados a tarifa alfandegária e a de transporte, o 

impôsto sôbre produtos industrializados e o imposto lançado por motivo de guerra e demais 

casos previstos nesta Constituição. 

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o direito de representação e de petição aos 

Podêres Públicos, em defesa de direito ou contra abusos de autoridade. 

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular atos lesivos ao patrimônio de entidades públicas. 

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos necessitados, na forma da lei. 

§ 33. A sucessão de bens de estrangeiros situados no Brasil será regulada pela lei 

brasileira, em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus. 

§ 34. A lei disporá sôbre a aquisição da propriedade rural por brasileiro e 

estrangeiro residente no País, assim com por pessoa natural ou jurídica, estabelecendo 

condições, restrições, limitações e demais exigências, para a defesa da integridade do 

território, a segurança do Estado e justa distribuição da propriedade. 

§ 35. A lei assegurará a expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas para defesa de direitos e esclarecimento de situações. 

§ 36. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

exclui outros direitos e garantias decorrentes do regime e dos princípios que ela adota. 
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Art. 154. O abuso de direito individual ou político, com o propósito de subversão 

do regime democrático ou de corrupção, importará a suspensão daqueles direitos de dois a dez 

anos, a qual será declarada pelo Supremo Tribunal Federal, mediante representação do 

Procurador Geral da República, sem prejuízo da ação cível ou penal que couber, assegurada 

ao paciente ampla defesa. 

Parágrafo único. Quando se tratar de titular de mandato eletivo, o processo não 

dependerá de licença da Câmara a que pertencer.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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INSTRUÇÃO NORMATIVA MP Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2018 
Com as alterações da INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 3, de 15 de fevereiro de 2018 

 

 

Estabelece regras e diretrizes para a execução 

de contrato de prestação de serviço a ser 

celebrado entre a União e instituições 

financeiras oficiais federais, para atuação 

como Mandatárias da União, na gestão 

operacional de contratos de repasse, nos 

termos do Decreto 6.170, de 25 de julho de 

2007. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 

GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da 

Constituição, o art. 1º, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, o 

disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e a Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Esta Instrução Normativa estabelece regras e diretrizes para a execução de 

contrato de prestação de serviço a ser celebrado entre a União e instituições financeiras 

oficiais federais, para atuação como Mandatárias da União, na gestão operacional de contratos 

de repasse, nos termos do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 

 

Art. 2º  Para execução do contrato de prestação de serviço de que trata o art. 1º 

deverá ser observado: 

I – o Formulário de Pedido de Credenciamento, constante do Anexo I; 

II - o modelo de Contrato de Prestação de Serviços - CPS, a ser firmado entre a 

Administração Pública Federal e a Contratada/Mandatária, conforme previsto no Anexo II; e 

III - os níveis para fins de celebração, acompanhamento da execução e prestação 

de contas, definidos no artigo 3º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de 

dezembro de 2016. 

 

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º  Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Secretaria de Gestão - Seges:  responsável pela avaliação e aprovação da 

documentação apresentada pelas instituições financeiras oficiais federais interessadas em se 

estabelecerem como Mandatárias; 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - Contratante: União, por meio de órgão da administração pública direta, ou 

Entidade da Administração pública federal, que pactua a prestação de serviço por instituição 

financeira oficial federal para atuação como mandatária da União; (Alterado pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

III – Contratada/Mandatária da União: instituição financeira oficial federal que 

atua como mandatária da União ou da Entidade da Administração pública federal, sendo 

responsável pela celebração e gestão operacional dos contratos de repasses, regulados pela 

Portaria Interministerial nº 424, de 2016, voltados para execução de programas geridos pela  

Administração federal lastreados com recursos consignados no Orçamento Geral da União 

para Transferências Voluntárias da União e operacionalizadas no Sistema de Gestão de 

Convênios e Contratos de Repasse - SICONV; 

IV - Contrato de Prestação de Serviços - CPS: instrumento jurídico padrão que 

regula a prestação de serviços realizados pela mandatária a favor da Administração Pública 

Federal, que deve conter as atribuições delegadas, as limitações do mandato e a forma de 

remuneração pelos serviços; 

V - Contrato de Repasse: instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiro público oficial federal, que atua como Mandatária da União; 

VI – Credenciamento - procedimento em que se verificam os requisitos e 

condições mínimas de qualificação exigidas para execução do contrato de prestação de 

serviços, sem determinação prévia de preços; e 

VII - Instrumento de Medição de Resultado (IMR): mecanismo que define, em 

bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

 

CAPÍTULO   III 

DO CREDENCIAMENTO DA MANDATÁRIA 

 

Seção I 

Das Condições de Credenciamento 

 

Art. 4º  Como pressuposto do credenciamento, as instituições financeiras oficiais 

federais interessadas em se estabelecerem como Mandatárias deverão providenciar os 

documentos abaixo relacionados e encaminhar via ofício à Seges, conforme disposto no art. 

5º: 

I - formulário de credenciamento preenchido, conforme modelo previsto no 

Anexo I desta Instrução Normativa; 

II – comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, nos 

termos dos arts. 27 a 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

III – autorização para funcionamento na condição de Instituição Bancária 

expedida pelo Banco Central do Brasil – BACEN; e 

IV - declaração de que possui capacidade técnica de atendimento, com estrutura 

corporativa adequada à prestação do serviço para demandas em qualquer localidade em todo o 

território nacional, tendo ao menos uma representação em cada unidade da federação de modo 

a garantir: (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

a) disponibilidade de equipe técnica para atendimento aos serviços especificados 

no Anexo I do CPS – Detalhamento dos Serviços; 
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b) disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 

acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; 

c) disponibilidade de estrutura de pessoal adequada para o acompanhamento 

financeiro; e 

d) existência de corpo técnico próprio, devidamente habilitado para realizar os 

serviços previstos no Anexo I do CPS – Detalhamento dos Serviços, respeitando o limite de 

terceirização de 30% sobre o valor do Contrato. 

 

Seção II 

Do Processo de Credenciamento 

 

Art. 5º  Observado o que dispõe o art. 4º, a instituição interessada em se 

estabelecer como Mandatária deverá encaminhar os documentos via ofício à Seges para 

avaliação e posterior credenciamento ou não. 

§ 1º  Mediante comunicação ao interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, a Seges poderá, no caso de inconsistência dos documentos apresentados, 

determinar sua retificação e demais medidas necessárias à sua regularização. 

§ 2º  O não cumprimento dos pressupostos previstos no art. 4º ou em caso de não 

atendimento ao disposto no § 1º, ensejará o não credenciamento da interessada. 

 

Art. 6º  A habilitação de que trata o inciso II do art. 4º poderá ser comprovada por 

meio de prévia e regular inscrição cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

 

Art. 7º  A Seges será responsável pela avaliação e aprovação do credenciamento, 

pela publicação da relação das mandatárias credenciadas e por eventual descredenciamento. 

(Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

§ 1º  O descredenciamento poderá ser a pedido da Mandatária ou por 

descumprimento das condições de credenciamento, a ser deliberado pela Seges em processo 

administrativo que permita o contraditório e ampla defesa da Mandatária. (Incluído pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

§ 2º  A Mandatária deverá manter, durante a execução do Contrato de Prestação 

de Serviços a ser celebrado, todas as condições de habilitação, a serem verificadas pela 

Contratante, exigidas nesta Instrução Normativa e pela legislação em vigor, previstas na Lei 

n.º 8.666, de 1993. (Incluído pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 

2018) 

§ 3º  A partir da decisão de descredenciamento da Mandatária, os órgãos e 

entidades que mantiverem com essa o contrato de prestação de serviço de mandatária 

poderão, de forma fundamentada: (Incluído pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de 

fevereiro de 2018) 

I - manter o contrato com a Mandatária até o final de sua vigência, facultada a sua 

prorrogação nos termos do art. 9º desta Instrução; ou (Incluído pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 
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II - fazer opção por outra Mandatária credenciada, transferindo os instrumentos 

em vigor para um novo contrato de prestação de serviços. (Incluído pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Seção I 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 8º  O(s) Contrato(s) de Prestação de Serviços - CPS firmado(s) entre 

Contratante e Mandatária deverá(ão) ter abrangência nacional para potencial atendimento de 

todos os programas e ações da Contratante. 

 

Art. 9º  A vigência dos CPS será de 3 (três) anos, prorrogável por 2 (dois) anos e, 

excepcionalmente, por mais 1(um) ano, desde que atendido o disposto no § 4º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  As prorrogações visam, exclusivamente, dar cobertura 

contratual para a finalização e pagamentos dos serviços relacionados aos Contratos de 

Repasse celebrados no período de vigência inicial do CPS, sendo que após a vigência inicial 

não poderão ser firmados novos Contratos de Repasse amparados por este CPS. 

 

Art. 10.  O CPS e seus aditamentos somente terão eficácia após a publicação de 

seu resumo, na imprensa oficial, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

Art. 11.  Em até 90 (noventa) dias antes do final da vigência do CPS, a Mandatária 

apresentará a relação dos contratos de repasses vigentes abrangidos por este CPS, para que a 

Contratante avalie as providências a serem tomadas em relação à carteira remanescente. 

Parágrafo único.  A carteira remanescente poderá ser objeto de nova contratação 

exclusivamente para sua finalização, podendo ser realizada nova precificação específica para 

os eventos geradores de tarifa ainda não ocorridos. 

 

Art. 12.  Constitui motivos, dentre outros, para rescisão contratual: 

I - a não manutenção das condições de credenciamento e habilitação exigidas 

nesta Instrução Normativa e na Lei n.º 8.666, de 1993; 

II – o não cumprimento ou cumprimento irregular por parte da 

Mandatária/Contratada, sem a devida justificativa, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos estabelecidos; 

III – o atraso ou paralisação na execução dos serviços, sem a devida justificativa e 

prévia comunicação à contratante; 

IV- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos à 

Mandatária/Contratada por serviços executados e aceitos pela contratante, salvo nos casos de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

Mandatária/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; ou 
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V- o interesse mútuo das partes contratantes, desde que manifestado com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, na forma e na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Seção II 

Do Pagamento dos Contratos 

 

Art. 13.  A Administração Pública Federal pagará pela prestação de serviços 

valores estabelecidos de acordo com a metodologia de precificação do Anexo IV do CPS, 

conforme os Eventos Geradores de Tarifa – EGT. 

Parágrafo único.  O preço englobará todas as despesas diretas e indiretas 

suportadas pela Mandatária para prestação dos serviços ordinários. 

 

Art. 14.  Os serviços a serem contratados pelos órgãos da Administração Pública 

Federal junto à Mandatária estão caracterizados por EGT e são classificados da seguinte 

forma: 

I - ordinários: serviços correspondentes às atividades descritas no Anexo I do CPS 

– Detalhamento dos Serviços, a serem custeados pela Contratante, compreendendo os serviços 

contratados para o pacote de gestão operacional dos Contratos de Repasse que deverão ser 

desempenhados pela Mandatária; e 

II - extras: serviços previstos no Anexo I do CPS - Detalhamento dos Serviços, 

não incluídos na previsão inicial de serviços ordinários, executados em decorrência de 

demandas supervenientes. (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de 

fevereiro de 2018) 

§ 1º Quando da celebração do CPS, os órgãos executores das políticas finalísticas, 

deverão definir quais EGT comporão o pacote de serviços necessários à celebração, execução 

e prestação de contas dos contratos de repasse pela Mandatária. 

§ 2º Os serviços que compõem os grupos estabelecidos nos incisos I e II deste 

artigo estão detalhados no Anexo I do CPS. 

§ 3º  Os serviços extras, que não compõem os serviços ordinários, deverão ser 

custeados pelo causador da demanda, fora do âmbito do Contrato de Prestação de Serviços em 

questão, se o causador não for o contratante, e no âmbito do contrato, na parte dos serviços 

extras, se de responsabilidade do contratante, observando-se os meios e procedimentos legais 

previstos para tanto. (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 

2018) 

 

Seção III 

Da Prestação dos Serviços 

 

Art. 15.  A mandatária da União deverá prestar os serviços relativos à celebração, 

execução e prestação de contas dos contratos de repasse, conforme disciplinado no Anexo I 

do CPS, que trata do detalhamento dos serviços. 

 

CAPÍTULO V 

DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO -IMR 
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Art. 16.  Os serviços objeto do CPS serão acompanhados pela Administração 

Pública Federal durante o período de vigência do contrato, e aferidos com base no 

Instrumento de Medição de Resultado -IMR, constante do Anexo II do CPS padrão. 

Parágrafo único.  Nos três primeiros anos, contados da publicação desta Instrução 

Normativa, a aferição dos resultados com base no IMR não terá efeito sancionatório. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PLANO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 17.  O plano de gestão e fiscalização estabelece diretrizes e orientações para a 

Administração Pública Federal exercer o controle de qualidade e acompanhamento do CPS, 

buscando a melhoria contínua do processo, conforme Anexo III do CPS. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.18.  Os modelos e formulários estabelecidos por esta Instrução Normativa não 

poderão ser alterados pelas partes interessadas. 

 

Art. 19.  Esta instrução normativa é específica e as disposições constantes dela e 

de seus anexos prevalecem sobre as da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, podendo 

esta ser utilizada subsidiariamente, no que for aplicável. 

 

Art. 20.  Até a completa adequação do SICONV, o acompanhamento e o 

monitoramento das atividades que dependam de evolução do SICONV serão verificados por 

meio físico ou serão suspensos até a efetiva implantação tecnológica, conforme orientação 

disponibilizada no portal dos convênios pela Seges. 

 

Art. 21.  Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas 

complementares ao disposto nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 22.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único.  As regras desta Instrução Normativa não se aplicam aos CPS 

firmados até a data de entrada em vigor desta norma. 

 

 

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
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ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA MP Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2018 

(com as alterações da INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº __/2018 (CPS PADRÃO) 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR MEIO DO MINISTÉRIO XXXXXXXX, E A INSTITUIÇÃO 

MANDATÁRIA, PARA GESTÃO OPERACIONAL DE CONTRATOS DE REPASSE 

PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS GERIDOS PELA UNIÃO, LASTREADOS COM 

RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO PARA 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS. 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO XXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXX 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo XXXXXXXXX, ou 

representante legal portador da Carteira de Identidade nº _____________, inscrito no CPF sob 

o nº _________________-__, residente nesta Capital Federal, nomeado conforme o Decreto 

de XXXXX, publicado no DOU, Seção XXX, de XXXXXXX, e, de outro lado, a 

XXXXXXX (XXXXXX), doravante denominada CONTRATADA, (natureza jurídica)com 

sede no XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXX, neste ato representada por 

seu XXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº ______________, inscrito no CPF 

sob o nº _______________-__, residente nesta Capital Federal, nomeado conforme o 

Decreto/Portaria/Ata XXXXXX, publicado no DOU (nem sempre é publicado no DOU), 

Seção XX, de XX/XX/XX, resolvem celebrar o presente CONTRATO com base no regime 

instituído pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e em observância ao 

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, à Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 

30 de dezembro de 2016, e suas alterações, ao Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, à Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 

10 de maio de 2016, ao Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, e ao artigo 25 da Lei nº 

8.666, de 1993, mediante as seguintes CLÁUSULAS e o estabelecido, detalhadamente, nos 

documentos ANEXOS: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato, firmado com base no princípio da descentralização 

administrativa expresso no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no que couber, e 

na tipologia definida no art. 1º, §1º, VIII, e art. 6º, §1º, da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, tem por objeto a prestação de serviços pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE abrangendo todas as atividades de gestão operacional 

para execução dos contratos de repasse firmados no âmbito dos programas e ações geridos 

pela CONTRATANTE, lastreados com recursos consignados no Orçamento Geral da União, a 

título de transferência voluntária, na forma definida no “Anexo I – Detalhamento dos 

Serviços”, “Anexo II – Instrumento de Medição do Resultado - IMR”, “Anexo III – Gestão e 

Fiscalização” e “Anexo IV – Da Metodologia de Preços”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA à CONTRATANTE são 

apresentados no “Anexo I – Detalhamento dos Serviços”, documento que integra o presente 

Contrato, e se fundamenta, especificamente, no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e na 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 
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2.2. Os conceitos relativos aos serviços contratados são os estabelecidos no art. 1º, 

§1º, do Decreto nº 6.170, de 2007, na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, 

e nas definições constantes dos documentos Anexos. 

2.3. Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

conforme o Anexo I, constituem um conjunto de atividades logicamente encadeadas e 

distribuídas nas várias etapas do ciclo de gestão operacional de contratos de repasses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços descritos, detalhadamente, no Anexo I deste contrato deverão ser 

executados pela CONTRATADA de forma direta, podendo, na medida da necessidade, ser 

parcialmente terceirizados, até o limite de 30% dos serviços. 

3.1.1. Os serviços prestados são de responsabilidade da CONTRATADA, 

independente se prestados de forma direta ou terceirizados. 

3.2. A CONTRATADA iniciará a prestação dos serviços detalhados no Anexo I 

somente após a comunicação das propostas selecionadas pela CONTRATANTE via Sistema 

de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. Estima-se o valor global do contrato como de R$ _______________,__ 

(________________________________________________________), estabelecido 

conforme estimativas da CONTRATANTE, considerando os quantitativos de serviços 

constantes da tabela abaixo, de acordo com o Anexo IV – Da Metodologia do Preço:  
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4.1.1. A despesa decorrente desta contratação está programada em dotação 

orçamentária própria, prevista no Orçamento da União, na classificação abaixo: 

UASG: Programa de trabalho: _________________________ 

Elemento de Despesa:________________________________ 

Ação Orçamentária:__________________________________ 

Fonte:_____________________________________________ 

 

4.2. Considerando-se o caráter estimativo do valor global, os valores a serem 

pagos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços executados e atestados 

pela CONTRATANTE. 

4.3. O contrato poderá ser aditado, com ampliação ou redução de serviços a serem 

executados e dos respectivos valores a serem pagos à CONTRATADA, conforme as 

circunstâncias e limites previstos no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4.4. Os serviços extras, que não compõem os serviços ordinários, deverão ser 

custeados pelo causador da demanda, fora do âmbito do Contrato de Prestação de Serviços em 

questão, se o causador não for o contratante, e no âmbito do contrato, na parte dos serviços 

extraordinários, se de responsabilidade do contratante, observando-se os meios e 

procedimentos legais previstos para tanto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente mediante a apresentação do 

documento de cobrança da CONTRATADA à CONTRATANTE, cujo valor será calculado 

conforme os serviços executados pela CONTRATADA e os preços acordados e expressos no 

Anexo IV. 

5.2. Estão incluídos no valor do contrato estabelecido na CLÁUSULA QUARTA 

e nos preços definidos no Anexo IV todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução dos serviços pela CONTRATADA, inclusive tributos e/ou impostos, 

e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, assim como 

taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros itens com despesas para 

CONTRATADA no cumprimento integral do objeto contratado. 
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5.3. O documento de cobrança, somente deverá ser apresentada pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE após a inserção de todos os dados dos serviços 

executados pela CONTRATADA no SICONV, ou outro que vier a substituí-lo, no período de 

cobrança de acordo com os fluxos, modelos, formatos e conteúdos de negócios estabelecidos 

no “Anexo II – Instrumento de Medição de Resultado”. 

5.4. O prazo da CONTRATADA para apresentação do documento de cobrança é 

até o décimo dia do mês subsequente ao da execução do serviço. 

5.5. A CONTRATADA deverá enviar à CONTRATANTE, por meio eletrônico 

extraído do SICONV e apenso ao documento de cobrança, relatório detalhado contendo, no 

mínimo, registros de todos os contratos passíveis de cobrança da CONTRATANTE com os 

CONVENENTES, contendo o número do contrato de repasse, o número do SICONV, o 

Evento Gerador de Tarifa (EGT) a Unidade da Federação (UF), o município, a sigla da 

secretaria finalística responsável pela gestão na CONTRATANTE, o objeto da avença, as 

datas de início e encerramento da execução do objeto, se for o caso. 

5.6. O endereço físico para entrega de qualquer documentação em suporte papel 

será na sede da CONTRATANTE em dias úteis e horário comercial. 

5.7. A análise sobre o aceite dos serviços prestados deverá ocorrer até 15 dias 

após a disponibilização do relatório constante do documento de cobrança. 

5.7.1. Na eventualidade de retificação dos dados de cobrança, por motivo 

justificado pela CONTRATANTE, formalizado no prazo do subitem 5.8, e aceito pela 

CONTRATADA, o prazo de análise e pagamento será prorrogado por mais 10 (dez) dias, 

contados da data de recebimento do ofício de resposta pela CONTRATADA. 

5.7.2. Na hipótese de não aceitação pela CONTRATADA, admite-se recurso à 

CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do mesmo, devendo 

ser decidido em igual prazo. 

5.7.3. No caso da divergência não solucionada pelo subitem 5.7.2, a solução da 

lide deverá atender ao rito previsto no subitem 18.1 apenas sobre o valor controverso. 

5.8. O pagamento à CONTRATADA será efetuado até o 30º (trigésimo) dia 

corrido contados a partir da data de aceite dos serviços. 

5.9. Com base no art.53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, os aceites pela 

CONTRATANTE dos serviços cobrados poderão sempre ser revistos e caso sejam 

identificados, posteriormente aos pagamentos, valores pagos indevidamente pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, esta deverá deduzir de faturas imediatamente 

subsequentes os valores identificados como indevidos. 

5.9.1. No caso de divergência sobre a revisão, a solução da lide deverá atender ao 

rito previsto no subitem 18.1. 

5.10. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pela CONTRATANTE 

em favor da CONTRATADA por meio do Banco XXX – XXXXXXX, Favorecido xxxxxx, 

conta corrente. 

5.11. O pagamento após o prazo estabelecido no subitem 5.8 sujeitará o 

CONTRATANTE ao pagamento de juros de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 

mês, e de atualização mensal do valor cobrado 

pelo índice de preços ao consumidor amplo (IPCA), da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo, 

calculado a partir do 1º dia útil subsequente ao vencimento até a data da efetivação do 

pagamento, aplicando-se como base o índice do mês anterior ao da cobrança. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

5.12. Ocorrendo inadimplência por parte da CONTRATANTE por período 

superior a 90 (noventa) dias, a contar do vencimento da obrigação, a CONTRATADA 

notificará a CONTRATANTE para efetuar a quitação do débito, devidamente corrigido, no 

prazo de até 15 (quinze) dias. Nessa situação, independentemente da notificação para 

pagamento, a CONTRATADA, também mediante notificação, poderá suspender, interromper 

ou encerrar a prestação de serviços cobrando os valores devidos pela CONTRATANTE, com 

os acréscimos previstos por atraso nos pagamentos, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, situações em que não incidirão os acréscimos 

por atrasos. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

6.1. Os preços dos serviços estabelecidos no Anexo IV poderão ser reajustados, 

somente após 1 (um) ano de vigência do contrato e com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), ou índice oficial que vier a substituí-lo, sendo aplicável sobre os contratos de repasse 

futuros, a serem firmados. 

6.2. Caso haja alteração, inclusão ou supressão dos serviços constantes no Anexo I 

do presente contrato, que acarretem acréscimo ou decréscimo dos valores ou serviços, o 

presente instrumento deverá ser repactuado para atendê-las, estabelecendo a abrangência de 

sua aplicação e a forma de pagamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ARMAZENAMENTO DOS DADOS DAS 

PROPOSTAS E DOS CONTRATOS DE REPASSES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATADA deverá manter, pelo período de execução deste contrato, 

todos os registros de dados em suporte papel e eletrônicos sobre todos os projetos e contratos 

de repasses em carteira da CONTRATANTE, ativos, inativos e concluídos. 

7.2. A CONTRATADA deverá manter a contar da apresentação da prestação de 

contas do contrato de repasse, todos os registros de dados em suporte papel e eletrônicos 

sobre todos os projetos e contratos de repasses por um período de 10 (dez) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PROCESSAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DOS DADOS DAS PROPOSTAS E DOS CONTRATOS DE REPASSES DA 

CONTRATANTE 

8.1. Quaisquer requisições de informações sobre projetos e contratos de repasses, 

apresentadas à CONTRATADA pelo Ministério Público, pelas autoridades policiais e 

judiciais e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública ou por órgãos 

do Poder Legislativo, conforme as normas aplicáveis a cada caso, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem necessidade de consulta prévia à CONTRATANTE, que 

deve ser comunicada formalmente sobre o fato. 

8.2. Quando as requisições de informações mencionadas no subitem anterior 

forem encaminhadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA, e não constarem no 

SICONV, os prazos de atendimento serão definidos pela CONTRATANTE, de acordo com os 

prazos estabelecidos pelos órgãos requisitantes em seus expedientes. 

8.3. Quando expirar o prazo de vigência do contrato e não houver interesse da 

CONTRATANTE em sua continuidade por aditamento, ou na continuidade dos serviços por 

outro instrumento, todos os registros administrativos sobre os projetos e contratos de repasses 

da CONTRATANTE produzidos pela CONTRATADA no âmbito deste e de outros contratos 

anteriores deverão ser entregues à CONTRATANTE, preferencialmente em meio eletrônico 
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digital em arquivos cujos conteúdos possam ser copiados para Sistemas de Gerenciamento de 

Bancos de Dados Relacionais (SGBDR), no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os 

contratos ativos e de 1 (um) ano para o restante, contados do fim da vigência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DE RISCOS 

9.1. A CONTRATADA, no escopo de seus processos e atividades para 

cumprimento do presente contrato, deverá aplicar os dispositivos de controles internos, gestão 

de riscos e governança que dispõe a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº 1, de 10 de 

maio de 2016. 

9.2. Todos os instrumentos celebrados pela CONTRATADA com os 

CONVENENTES que foram objeto de alguma auditoria e/ou questionamento de órgãos de 

Controle, Ministério Público, de qualquer esfera, inclusive auditoria interna, deverão ter essas 

ações registradas no SICONV, desde que a CONTRATADA tenha sido formalmente 

notificada, acompanhadas preferencialmente do relatório e/ou ofício, de forma a melhorar a 

gestão de riscos dos instrumentos. 

9.3. Caso sejam identificados serviços elencados no Anexo I executados em 

desconformidade pela CONTRATADA, inclusive em contratos encerrados, aplicar-se-ão à 

CONTRATADA as respectivas penalidades previstas no Anexo III. 

9.4. Constatada irregularidade na execução da obra, decorrente de erro 

profissional de engenharia ou arquitetura, que resulte Tomada de Contas Especial, a 

CONTRATADA comunicará ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR e aos Ministérios Públicos 

Federal, Estadual e do Distrito Federal e Territórios sobre a irregularidade e os dados do 

responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica –ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT, conforme o caso, de projeto, execução e fiscalização 

associada à irregularidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

10.1. O presente contrato terá vigência por um período de 36 (trinta e seis) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, 

inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termos 

aditivos. 

10.2. Após os 36 (trinta e seis) meses, nos casos em que a vigência for prorrogada, 

não poderão ser encaminhadas nesse novo período novas seleções de propostas, ainda a serem 

iniciadas. O período de prorrogação, se houver, se destinará a finalizar os contratos de repasse 

celebrados no período inicial do presente contrato de prestação de serviço. 

10.3. No prazo mínimo de 90 (noventa) dias antes de finda a vigência do contrato 

de prestação de serviço, a CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE relação da 

carteira que estará ativa na data de encerramento da vigência para que a CONTRATANTE 

avalie as providências a serem tomadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS AÇÕES E OBRIGAÇÕES A 

CARGO DA CONTRATANTE 

11.1. Realizar a gestão e a fiscalização do presente contrato de prestação de 

serviço. 
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11.2. Estabelecer e divulgar no SICONV, no momento da disponibilização do 

programa, as diretrizes programáticas com as regras e critérios para a sua implementação, 

inclusive os limites de contrapartida. 

11.3. Dar conhecimento, tempestivamente, à CONTRATADA sobre suas 

decisões, alterações dos manuais, normas técnicas e outras fontes de referência para 

verificação de conformidade na execução das atividades previstas neste contrato. 

11.3.1. Previamente à publicação dessas alterações, a CONTRATADA deverá ser 

consultada para apresentação de suas sugestões e contribuições com relação à viabilidade da 

execução e operacionalização com base no instrumento contratual vigente. 

11.3.2. Caso as alterações propostas acarretarem acréscimo ou decréscimo dos 

valores ou serviços o presente instrumento deverá ser repactuado para atendê-las. 

11.4. Promover, sempre que possível, nos termos do §1º do art. 21 e art. 74 da 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, a padronização de objetos e metas dos 

programas e ações sob sua gestão com o apoio e análise prévia da CONTRATADA. 

11.5. Estabelecer e encaminhar à CONTRATADA a metodologia do plano de 

fiscalização da execução dos serviços prestados, mediante instrumento específico. 

11.6. Apresentar os achados decorrentes da execução do plano de fiscalização à 

direção geral e à unidade de auditoria da CONTRATADA, para as devidas providências em 

termos de controles internos, gestão de riscos e governança, conforme a Instrução Normativa 

Conjunta MP/CGU nº 1, de 2016. 

11.7. Executar a descentralização dos recursos orçamentários e financeiros em 

Unidade Gestora específica para a CONTRATADA na medida de suas necessidades para 

cumprimento dos cronogramas de desembolsos aprovados nos contratos de repasses. 

11.8. Habilitar a CONTRATADA na Unidade Gestora do SIAFI para execução 

orçamentária e financeira dos recursos necessários à consecução dos contratos de repasse. 

11.9. Registrar em dotação específica os recursos destinados ao pagamento dos 

serviços prestados pela CONTRATADA, objeto do presente instrumento, mantendo-se a 

compatibilidade contábil, bem como eventuais suplementações para fins de celebração de 

termos aditivos de acréscimo, se o valor originalmente previsto na Cláusula Quarta não se 

mostrar suficiente. 

11.10. Destacar em parecer no SICONV o enquadramento do objeto e das 

justificativas, constantes das propostas, às diretrizes programáticas, cujo objeto deve ser claro 

e específico. 

11.11. Analisar e aprovar, no SICONV, o enquadramento da contrapartida até a 

contratação, com emissão de parecer, se diferente dos limites previstos na LDO, passando ser 

de responsabilidade da CONTRATADA após a contratação. 

11.12. Analisar e aprovar, no SICONV, as propostas. 

11.13. Encaminhar o plano de trabalho para a CONTRATADA analisar. 

11.13.1. Fica facultado à CONTRATANTE realizar a análise do plano de trabalho 

11.14. Empenhar as propostas no SICONV, após a aprovação do plano de 

trabalho e cancelar ou anular aquelas que não foram contratadas. 

11.15. Homologar, por meio de Parecer no SICONV a Síntese do Projeto 

Aprovado – SPA, submetida pela CONTRATADA, quando o objeto do instrumento envolver 

a execução de obras e serviços de engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3º da 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

11.16. Analisar e aprovar/reprovar as alterações nos termos dos contratos de 

repasse submetidas pela CONTRATADA, que modifiquem as condições da Proposta e do 
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Plano de Trabalho, observadas as vedações expressas nos § 3º e § 4º, do art. 6º, bem como, o 

previsto no art. 36 Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

11.17. Analisar as consultas da CONTRATADA referente à execução dos 

contratos de repasse e manifestar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.18 Indicar à CONTRATADA os contratos de repasse que devem ter o crédito 

do recurso financeiro efetivado. 

11.19 Atestar os serviços prestados pela CONTRATADA em estrita 

conformidade com os requisitos expressos neste contrato e seus anexos e com os padrões, 

melhores práticas e recomendações dos órgãos de controle, procedendo então aos respectivos 

pagamentos nos prazos acordados. 

11.20. Comunicar formalmente à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias, 

contados do conhecimento do evento, desconformidades contratuais observadas. 

11.21. Divulgar o presente contrato, no âmbito de sua área de ação, com as 

orientações pertinentes a sua operacionalização. 

11.22. Acompanhar e avaliar a execução e os resultados dos Programas, 

promovendo os ajustes que se façam necessários. 

11.23. Fiscalizar, continuamente, a execução do contrato mediante o uso de 

evidências produzidas por meio de quaisquer recursos lícitos, tais como, entre outros: 

a) as informações contidas no SICONV; 

b) os relatórios enviados à CONTRATANTE apensos aos documentos de 

cobrança ou disponíveis no SICONV para atestes de serviços; 

c) notícias publicadas pelos meios de comunicação; 

d) denúncias apresentadas por cidadãos, organizações públicas, privadas e do 

terceiro setor, além dos próprios CONVENENTES, e ações movidas pelos órgãos de controle 

interno e externo da administração pública e pelos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário; 

e) estudos e pesquisas; e/ou 

f) plano de fiscalização. 

11.24. Quando identificadas falhas ou inconformidades na execução dos objetos 

dos contratos de repasse em relação aos aprovados, comunicar formalmente tais falhas ou 

inconformidades à CONTRATADA para as devidas providências corretivas em sua alçada de 

controle. 

11.25. Quando, em suas ações de supervisão identificar irregularidade na 

execução da obra decorrente de erro profissional de engenharia ou arquitetura, que resulte 

Tomada de Contas Especial, comunicará à CONTRATADA para as providências do subitem 

9.4. 

11.26. Aplicar as penalidades previstas no Anexo III, quando a CONTRATADA 

incorrer em falhas previstas no referido anexo. 

11.27. Conceder o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis à CONTRATADA para 

execução de obrigações que possuam prazo limite para conclusão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AÇÕES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

12.1. Aplicar os conteúdos dos manuais dos programas e ações da 

CONTRATANTE, que se aplicam à execução do contrato, adequando seus normativos 

internos quando verificada divergência. 
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12.2. Cumprir as determinações dos órgãos de controle interno e externo da 

administração pública, que se aplicam à execução do contrato, dando ciência à 

CONTRATANTE. 

12.3. Organizar seus processos e atividades internos de forma eficaz e eficiente, 

de modo a cumprir os prazos estabelecidos no contrato e executar os serviços detalhados no 

Anexo I, atendendo aos requisitos de fluxos de dados e de qualidade expressos no Anexo II. 

12.4. Cumprir as normas do Poder Executivo federal relativas à governança, 

gestão de riscos, controles, transparência e segurança da informação. 

12.5. Manter recursos de contingência para garantir a continuidade, ainda que 

parcial, dos serviços objeto do presente contrato, mesmo em casos de paralisações e greves 

dos seus empregados. 

12.6. Executar todos os serviços definidos no Anexo I nos moldes do Instrumento 

de Medição de Resultado -IMR do Anexo II do presente contrato. 

12.7. Atualizar, dentro dos prazos previstos no Anexo II, as informações dos 

contratos de repasse no SICONV. 

12.8. Entregar, tempestivamente, ao CONTRATANTE documento de cobrança 

mensal, conforme especificado na CLÁUSULA QUINTA. 

12.9. Dar acesso à CONTRATANTE, quando solicitado, aos documentos 

relativos aos contratos de repasse de posse de suas unidades administrativas centrais, 

regionais ou locais. 

12.9.1. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE os documentos 

classificados como de uso restrito, ficando à CONTRATANTE proibida de divulgá-lo, sob 

pena de responsabilização nos termos da lei. 

12.10. Promover a execução orçamentária e financeira, por meio da Unidade 

Gestora (UG) específica, referentes aos contratos de repasse em execução. 

12.11. Manter toda a documentação relativas aos contratos de repasses executados 

sob a vigência deste contrato à disposição da CONTRATANTE e Órgãos de Controle Interno 

e Externo. A CONTRATADA deverá manter a citada documentação arquivada em meio 

físico, conforme a temporalidade definida na Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, 

de 2016. 

12.12. Atender, observados os prazos estipulados nos respectivos expedientes, aos 

comandos da CONTRATANTE, de autoridades policiais e judiciais e dos órgãos de controle 

interno e externo da administração pública federal, quando identificadas irregularidades na 

execução de contratos de repasse, dando ciência à CONTRATANTE. 

12.13. Incluir cláusula específica no contrato de repasse a ser firmado com o 

CONVENENTE explicitando que os custos de serviços previstos no Anexo I - Detalhamento 

de Serviços, executados em quantidade superior ao pactuado no Anexo IV - Preços serão 

pagos pelo demandante do serviço, não podendo onerar o orçamento do contrato de repasse. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular por parte da CONTRATADA, 

sem a devida justificativa, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos estabelecidos; 

b) atraso ou paralisação na execução dos serviços, sem a devida justificativa e a 

prévia comunicação à CONTRATANTE; 

c) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos à CONTRATADA 

por serviços executados e aceitos pela CONTRATANTE, salvo nos casos de calamidade 
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; ou 

d) interesse mútuo das partes contratantes, desde que manifestado com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, na forma e na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Em caso de rescisão administrativa do presente contrato, à CONTRATADA 

será assegurado o que prevê o art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. No caso de rescisão do presente contrato, cessar-se-ão as obrigações da 

CONTRATADA explicitadas na Cláusula Décima Segunda, devendo haver a devolução da 

documentação técnica à CONTRATANTE, das análises em andamento, bem como a cobrança 

das tarifas proporcionais aos serviços prestados, no estágio em que se encontrarem. 

13.3.1. De posse da documentação acerca dos Contratos de Repasse em 

andamento, incumbirá à CONTRATANTE optar por transferi-los a outro CPS, ou assumir o 

acompanhamento das obras, hipótese em que a CONTRATADA passará a figurar tão somente 

como agente financeiro dessas operações. 

13.3.2. Caso os contratos de repasse que estavam neste CPS não se enquadrem nas 

hipóteses do art. 9º, I da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, a 

CONTRATANTE não poderá assumir a gestão destes, devendo transferi-los para outro CPS. 

13.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente registrados nos autos do 

processo administrativo, consignada a motivação e assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. Os processos e atividades para gestão do presente contrato por parte da 

CONTRATANTE, são descritos nos Anexos II e III. 

14.2. A CONTRATANTE poderá utilizar recursos de organizações parceiras para 

apoio técnico às atividades de gestão do contrato, conforme previsto no § 6º, art. 10, do 

Decreto-Lei nº 200, de 1967, e no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. É facultado à CONTRATANTE designar quantos representantes ou grupos 

de trabalho forem necessários para viabilizar e racionalizar as atividades de gestão do 

contrato, devendo informar à CONTRATADA sobre sua existência. 

14.4. As reuniões entre os representantes designados pelas partes para gestão do 

contrato, deverão ser registradas em atas que serão apensas a processo específico no sistema 

digital de registro de fluxos de documentos da CONTRATANTE. 

14.5. A CONTRATADA deverá manter pelo menos um preposto para gestão do 

contrato domiciliado em Brasília -DF, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado. 

15.1.2. Multas, que poderão ser aplicadas conforme o disposto no item 5 do 

Anexo III do CPS- Gestão e Fiscalização. 
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15.1.2.1. Conforme os arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, havendo inexecução 

total ou parcial dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, por meio do 

gestor do contrato sob a égide de necessária qualidade dos serviços executados, aplicar à 

CONTRATADA as penalidades previstas no Anexo III, sem prejuízo das notificações ou 

glosas previstas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR)- Anexo II. 

15.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois (2) anos. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

15.2. As sanções previstas nos subitens 15.1.1, 15.1.3 e 15.1.4 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

15.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

ou 

15.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

o disposto no anexo III do CPS-Gestão e Fiscalização, a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado de 

Cadastramento de Fornecedores (SICAF). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE providenciará, por sua conta, a publicação do extrato 

deste contrato e subsequentes Termos Aditivos, no Diário Oficial da União, Seção 3, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão regulados pelos preceitos do direito público, 

aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direto privado, na forma do art. 54, c/c inciso XII, do artigo 55, ambos da Lei nº 8.666, de 

1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. As controvérsias oriundas do presente instrumento que não forem resolvidas 

de comum acordo entre as partes serão submetidas à Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
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Administração Federal (CCAF), nos termos do art. 18 da Estrutura Regimental da Advocacia 

Geral da União (AGU), aprovada pelo Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010, e só 

após, se persistir o impasse, submetido à Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

18.2. E assim, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, 

assinam as partes o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para o mesmo 

efeito de direito. 

Brasília (DF), ___ de _______________ de 2018. 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

____________________________________ 

Nome: 

CPF: 

Identidade: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

Identidade: 
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ANEXO I DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) - 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 2, de 24 de janeiro de 2018, com as 

alterações da INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento, que integra o Contrato de Prestação de Serviços 

(CPS), descreve, detalhadamente, as atribuições da CONTRATADA e da CONTRATANTE 

nos processos e atividades do ciclo de gestão de projetos e contratos de repasse firmados entre 

a União, por meio do Ministério XXXX, e entidades públicas da administração direta e 

indireta dos Estados, Municípios e do Distrito Federal para investimentos em 

desenvolvimento. 

 

2. DEFINIÇÕES DE SIGLAS E CONCEITOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS 

CONTRATADOS 

2.1.Siglas Utilizadas 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas 

AIO: Autorização de Início de Objeto 

ART: Anotação de Responsabilidade Técnica 

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas 

BM: Boletim de Medição 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CND: Certidão Negativa de Débitos 

CONFEA: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

CPS: Contrato de Prestação de Serviços 

CR: Contrato de Repasse 

CTEF: Contrato Administrativo de Execução e/ou Fornecimento 

DCA: Declaração de Conformidade em Acessibilidade 

DOU: Diário Oficial da União 

LI: Licença de Instalação (Ambiental) 

LO: Licença de Operação (Ambiental) 

LP: Licença Prévia (Ambiental) 

OGU: Orçamento Geral da União 

PC: Prestação de Contas 

PLE: Planilha de Levantamento de Eventos 

PT: Plano de Trabalho 

PTS: Projeto de Trabalho Social 

QCI: Quadro de Composição do Investimento 

RRE: Relatório Resumo do Empreendimento 

RRT: Registro de Responsabilidade Técnica 

SIAFI: Sistema Integrado de Administração Financeira 

SICONV: Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 

SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras (do DNIT) 

SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

SPA: Síntese do Projeto Aprovado 

SPA Simplificada: Síntese do Projeto Aprovado Simplificada 
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TCE: Tomada de Contas Especial 

TR: Termo de Referência 

UG: Unidade Gestora (do SIAFI) 

VI: Valor do Investimento 

VR: Valor do Repasse 

2. 2. Conceitos Utilizados 

2.2.1.Os conceitos que compõem o presente Contrato de Prestação de Serviços 

(CPS), deverão ser utilizados pelas partes para qualificação do discurso e quaisquer 

esclarecimentos eventualmente necessários ao longo de sua execução, são os definidos em 

normas federais sobre o tema, tais como a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto nº 

1.819, de 16 de fevereiro de 1996, a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, o Decreto nº 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, a Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, a Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, Instrução Normativa MP nº 2, 

de 9 de outubro de 2017, e outros documentos normativos de referência, tais como as decisões 

correlatas do Tribunal de Contas da União (TCU). 

2.2.2. ACEITE DE ENGENHARIA: Verificação do Projeto de engenharia 

observando o atendimento aos requisitos estabelecidos no item 3.4. 

2.2.3.ACEITE DE LICITAÇÃO: Verificação do Resultado do Processo 

Licitatório observando o atendimento aos requisitos estabelecidos no item 3.5. 

2.2.4.CLÁUSULA SUSPENSIVA: cláusula do convênio ou contrato de repasse 

que suspende a eficácia do mesmo até a plena regularidade das condicionantes estabelecidas. 

2.2.5.CONTRAPARTIDA: aplicação de recursos próprios dos CONVENENTES 

no projeto, em complemento aos recursos alocados pela União, gerenciados em conta única 

do contrato de repasse, com o objetivo de compor o valor de investimento necessário à 

execução do objeto do convênio ou contrato de repasse. 

2.2.6. DESBLOQUEIO DE RECURSOS: atividade a cargo da CONTRATADA 

que se refere à disponibilização dos recursos liberados pelo CONTRATANTE, mediante 

atendimento das condicionantes previstas, para quitação das obrigações decorridas da 

execução do contrato de repasse. 

2.2.7. EVENTOS: macrosserviços ou agrupamentos de serviços da planilha 

orçamentária proposta, relacionados entre si, constituídos conforme a particularidade de cada 

projeto, coerente com a ordem lógica de execução e que possibilitam a aferição do avanço 

físico da meta de acordo com a Planilha de Levantamento de Eventos (PLE). 

2.2.8. FORMA DE EXECUÇÃO DIRETA: é a modalidade de execução de obra 

ou serviço em que o CONVENENTE utiliza, fundamentalmente, meios próprios, como mão 

de obra de seu quadro e/ou materiais de seu estoque, podendo fazer contratações de insumos 

complementares. O CONVENENTE assume a condição de executor e de fiscal das obras e/ou 

serviços. 

2.2.9. FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA: é a modalidade de execução de 

obra ou serviço em que o CONVENENTE utiliza a figura de um fornecedor contratado, a 

quem delega a execução - normalmente por licitação - incluindo mão de obra e/ou materiais. 

O CONVENENTE, nesta modalidade de execução, assume a condição de contratante e fiscal 

do CTEF. 

2.2.10. FUNCIONALIDADE: um objeto tem funcionalidade sempre que, ao ser 

concluído, realiza a função a que se destina e cumpre as condições mínimas de desempenho 

definidas na proposta ou nas regras do Programa. 
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2.2.11. INTERNALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS: atividade a cargo da 

CONTRATADA que consiste na recepção das propostas aprovadas pela CONTRATANTE 

no SICONV e decorrente do cadastramento em seu sistema de informações corporativo, com 

objetivo de análise do Plano de Trabalho (PT). 

2.2.12. LIBERAÇÃO DE RECURSOS: atividade a cargo da CONTRATANTE 

referente à descentralização de recursos da conta única da União com crédito nas respectivas 

contas dos Contratos de Repasse. 

2.2.13. ORÇAMENTO DO OBJETO: valor global da obra ou objeto do contrato 

de repasse calculado mediante a soma do custo direto da obra ou objeto ao percentual desse 

custo correspondente às Bonificações e Despesas Indiretas (BDI). 

2.2.14. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE EVENTOS (PLE): elaborada a 

partir da planilha orçamentária da obra, subdividida conforme os eventos previstos, destinada 

a identificá-los no período e sua exata localização no empreendimento. Os eventos assim 

identificados poderão servir como marcos para medições de metas alcançadas na evolução 

física da obra associadas a parcelas financeiras a serem liberadas aos fornecedores, conforme 

o cronograma físico-financeiro acordado no contrato de repasse. 

2.2.15. PLANO DE SUSTENTABILIDADE: documento a ser preenchido pelo 

CONVENENTE no SICONV, com o objetivo de comprovar que possui condições de operar e 

manter o objeto proposto depois de concluído. 

2.2.16. PROJETO DE ENGENHARIA: conjunto de elementos técnicos 

apresentados pelo CONVENENTE, elaborado por profissional habilitado, que possibilite a 

análise prevista neste ajuste, que não se confunde com o projeto básico definido na Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993, e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

2.2.17. PROJETO DE TRABALHO SOCIAL (PTS): documento que apresenta o 

diagnóstico da área de intervenção, os objetivos e metas do TS e as ações a serem realizadas 

na fase de Obras 

2.2.18. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO (QCI): quadro 

orçamentário que apresenta os itens e subitens que compõem o investimento e a distribuição 

dos valores previstos de repasse da CONTRATANTE e de contrapartida do CONVENENTE. 

2.2.19. REFORMULAÇÃO DO PROJETO: alterações do escopo do projeto de 

engenharia aceito, tais como, alteração do local de intervenção, alteração significativa do 

leiaute ou projeto arquitetônico ou complementares, mudança da alternativa escolhida no 

estudo de concepção ou alteração da metodologia construtiva. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Análise do Plano de Trabalho 

3.1.1. Atividade que consiste em realizar a análise dos Planos de Trabalho (PT) 

cadastrados pelos proponentes no SICONV, quer sejam em ações de investimento, quer sejam 

em ações de custeio vinculadas a essas, mediante a verificação do enquadramento do objeto e 

das justificativas dos proponentes às respectivas diretrizes programáticas, e aprová-los caso 

atendam aos requisitos de conformidade previstos nos normativos da CONTRATANTE. 

3.1.2. A análise do Plano de Trabalho cabe à CONTRATADA, salvo se a 

CONTRATANTE, expressamente, avocar para si essa responsabilidade no caso concreto. 

3.2. Emissão ou Anulação de Empenho 

3.2.1. A atividade de emissão de empenho consiste em realizar o empenho das 

despesas relativas às propostas e Planos de Trabalho (PT) aprovados no SICONV, com vistas 
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às providências necessárias à posterior celebração dos contratos de repasse com os 

CONVENENTES. 

3.2.2. As atividades de emissão, anulação e cancelamento de empenho serão 

realizadas pela própria CONTRATANTE. 

3.3. Análise Pré-Contratual e Formalização do contrato de repasse 

3.3.1. A análise institucional pela CONTRATADA consiste na verificação e 

validação dos representantes legais dos PROPONENTES/CONVENENTES e visa garantir a 

devida legitimidade para a assinatura do contrato de repasse. 

3.3.2. A análise da situação fiscal e orçamentária pela CONTRATADA consiste 

na verificação e validação do atendimento, pelo PROPONENTE, da documentação constante 

nos arts. 22 e 23 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. A 

CONTRATADA deverá verificar a existência de previsão orçamentária de contrapartida, em 

conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigente e com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), ressalvada quando definido pela CONTRATANTE. 

3.3.2.1. A contrapartida deverá ser exclusivamente financeira, calculada sobre o 

valor de investimento do contrato de repasse e integralizada de acordo com o cronograma de 

desembolso. 

3.3.2.2. A contrapartida proposta e registrada no SICONV deve ser igual ou 

superior ao limite percentual mínimo definido na LDO. 

3.3.2.2.1. Quando a proposta de contrapartida for inferior a esse limite, incumbirá 

à CONTRATANTE decidir a respeito, nos termos da LDO e demais legislações respectivas. 

3.3.2.3. No caso de empenho plurianual, a comprovação da contrapartida para 

contratação deve ser proporcional ao valor empenhado para o exercício e o restante da 

contrapartida deve ser comprovado com a apresentação do projeto no plano plurianual. 

3.3.3. Após a aprovação do Plano de Trabalho (PT), a emissão de empenho e 

satisfeitas as condições legais e normativas, a CONTRATADA e o PROPONENTE celebram, 

então, a contratação, passando o PROPONENTE à condição de CONVENENTE. 

3.3.4. A CONTRATADA providenciará, a seguir, a publicação do extrato 

contratual do contrato de repasse no Diário Oficial da União (DOU). 

3.3.5. A CONTRATADA comunicará às câmaras municipais e assembleias 

legislativas da assinatura do termo no prazo de 10 (dez) dias a contar da celebração do 

contrato de repasse. 

3.3.6. No caso de o PROPONENTE ser ente público, a responsabilidade pela 

execução do objeto do convênio ou contrato de repasse poderá recair sobre uma Unidade 

Executora (UE) específica, desde que haja previsão no Plano de Trabalho (PT) aprovado, em 

cláusula contratual, e que a UE pertença ou esteja vinculada à estrutura organizacional do 

CONVENENTE. 

3.4. Análises Técnicas 

3.4.1. Análise Documental 

3.4.1.1. A análise documental, atividade a cargo da CONTRATADA, tem por 

objetivo verificar a regularidade da área de intervenção e demais ações necessárias à 

implementação do objeto contratual, considerando os seguintes aspectos: 

a) comprovação dos instrumentos legais para os regimes de concessão pública de 

serviços, quando requerido; 

b) documentação de titularidade da área com vistas a comprovar a possibilidade 

de o imóvel objeto da intervenção receber investimentos públicos, nos moldes do art. 23 da 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016; 
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c) manifestação do órgão ambiental, quando couber; 

d) existência do plano de sustentabilidade do empreendimento ou do equipamento 

a ser adquirido, acompanhado de ofício comprovando a comunicação ao respectivo Poder 

Legislativo do compromisso assumido; e 

e) atendimento aos requisitos de acessibilidade estabelecidos pela Instrução 

Normativa MP nº 2, de 2017. 

3.4.1.2. Cabe ao CONVENENTE comprovar que a abrangência da intervenção 

esteja contemplada pela licença ambiental, bem como que a sua emissão tenha sido realizada 

pela alçada de gestão ambiental competente. 

3.4.1.3. A análise da documentação da área de intervenção não é necessária para 

propostas: 

a) em que o objeto seja compra de equipamentos sem instalação ou ações de 

custeio sem intervenção física; ou 

b) que prevejam reformas e adaptações restritas ao exato espaço físico do imóvel 

já edificado, desde que previsto nos normativos do Programa registrados no SICONV. 

3.4.2. Análise Técnica do Objeto 

3.4.2.1. A análise técnica do objeto visa concluir sobre a viabilidade de execução 

do objeto do contrato de repasse e o cumprimento das metas previstas, considerando os 

seguintes aspectos da intervenção: 

a) atendimento às diretrizes do programa de vinculação; 

b) adequação ao local de intervenção, verificada por meio de visita de campo 

preliminar; 

c) funcionalidade; 

d) acessibilidade; 

e) exequibilidade técnica; 

f) adequação do custo; 

g) prazos de execução; 

h) manifestação do órgão ambiental, quando couber; 

i) existência do plano de sustentabilidade; 

j) existência das licenças, outorgas e autorizações necessárias, quando couber; e 

k) projeto do trabalho técnico e social, quando for o caso. 

3.4.2.2. A análise técnica a cargo da CONTRATADA deverá, inicialmente, 

conhecer as determinações específicas e instrumentos normativos editados ou adotados pela 

CONTRATANTE, a que se refere o primeiro subitem da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

deste CPS, e então verificar, necessariamente: 

a) a consistência interna dos elementos do projeto e a sua compatibilidade com os 

demais componentes do empreendimento; 

b) se os projetos apresentados possibilitam o levantamento das quantidades dos 

principais serviços da planilha orçamentária; 

c) a atualidade e contemporaneidade dos projetos, sendo vedado o aproveitamento 

de projetos elaborados há mais de 5 (cinco) anos, sem que tenham sido revisados em seus 

aspectos técnicos e orçamentários; 

d) se o projeto proposto é adequado ao local da intervenção e guarda aderência 

com a realidade local (inclusive em relação à adequabilidade do terreno ou imóvel previsto); 

e) se o projeto é capaz de solucionar o problema urbano a que se propõe 

equacionar; 

f) se o empreendimento possuirá funcionalidade imediata; 
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g) o atendimento à Instrução Normativa MP nº 2, de 2017; 

h) se com a execução do projeto o PROPONENTE é capaz de atingir os objetivos 

do programa da CONTRATANTE em que se insere. 

3.4.2.3. Na análise técnica do objeto não são verificados o desenvolvimento dos 

estudos de concepção ou alternativas e a escolha da melhor alternativa de projeto, atividades 

essas que são de exclusiva responsabilidade do profissional responsável técnico pelo projeto 

indicado na ART/RRT correspondente. 

3.4.2.4. Em contratos do nível III, a CONTRATADA deverá analisar o referido 

estudo verificando se a solução detalhada no projeto técnico é aquela indicada como a mais 

adequada entre as soluções estudadas e avaliadas. 

3.4.2.5. Quando não couber a elaboração de estudos de concepção ou de 

alternativas, a que se refere o item anterior, a CONTRATADA deverá exigir que o 

CONVENENTE apresente relatório tecnicamente embasado de seu profissional responsável 

técnico, justificando a solução que adotou. 

3.4.2.6. É atribuição exclusiva do profissional responsável técnico do 

CONVENENTE, identificada através de ART/RRT, o correto dimensionamento, a correção 

das memórias de cálculo e o cumprimento das normas técnicas aplicáveis, não sendo 

atribuição da CONTRATADA a sua conferência. 

3.4.2.7. Identificados erros ou inconsistências no projeto, deverá a 

CONTRATADA solicitar ao CONVENENTE as devidas correções, sob pena de manter o 

contrato de repasse em cláusula suspensiva. 

3.4.2.8. Em contratos de repasse do nível III, a CONTRATANTE, em comum 

acordo com a CONTRATADA, poderá definir, em documento específico, parâmetros 

técnicos de projeto a serem verificados, desde que não impliquem a revisão dos cálculos dos 

componentes do projeto. 

3.4.2.9. A análise técnica realizada pela CONTRATADA não se confunde com a 

verificação da suficiência e da qualidade do projeto básico utilizado para instrução do 

processo licitatório, no caso de execução indireta, que é responsabilidade exclusiva do 

CONVENENTE. 

3.4.2.10. Para a realização da análise técnica do objeto pela CONTRATADA, 

deverão ser exigidos, dentre outros, os seguintes documentos do CONVENENTE: 

a) Plano de Trabalho (PT) vigente; 

b) Quadro de Composição do Investimento (QCI), quando necessário; 

c) planta de localização da intervenção em escala adequada para sua avaliação; 

d) elementos gráficos de engenharia (desenhos de projetos) que permitam a 

caracterização da intervenção e a conclusão sobre sua viabilidade técnica, devidamente 

aprovados, com identificação e assinatura dos autores; 

e) documentos para atendimento à Instrução Normativa MP nº 02, de 2017; 

f) memorial descritivo da obra detalhando, no mínimo, seus elementos 

constituintes, unidades de medidas, áreas de serviços a serem executados, métodos 

construtivos e respectivos materiais a serem empregados; 

g) especificações técnicas; 

h) orçamento discriminado conforme disposto no Decreto nº 7.983, de 2013, e 

jurisprudência consolidada pelo TCU; 

i) cronograma físico-financeiro; 

j) Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) dos autores dos 

projetos, do orçamento, de sondagem e de acessibilidade; 
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k) estudos de concepção ou de alternativas, em contratos de repasse enquadrados 

no nível III; 

l) outros documentos complementares necessários ao entendimento inequívoco da 

intervenção, seu valor estimado e o prazo necessário à sua implementação. 

3.4.2.11. Caso o objeto do contrato de repasse corresponda a obras e serviços de 

engenharia em que o CONVENENTE opte pela execução indireta e licitação para contratação 

integrada, pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), a CONTRATADA 

deverá exigir do CONVENENTE as devidas justificativas técnicas e econômicas e a 

identificação de pelo menos uma das 3 (três) condições necessárias para autorização desse 

tipo de aquisição, nos termos do art. 9º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

3.4.2.12. Em contratos de repasse enquadrados no nível I, a CONTRATADA 

poderá realizar análise de custos de modo parametrizado, observando a data de referência do 

custo dos indicadores devidamente atualizada, a região em que será executada a obra, que 

deverá ser a mais próxima, idêntica ou relativizada em relação àquela do serviço/obra 

paradigma, e o custo do indicador, que deve ser segregado das demais despesas que compõem 

o preço, como o BDI, desde que previsto na legislação vigente. 

3.4.2.13. Quando se tratar de equipamentos, mobiliários e utensílios a 

CONTRATANTE definirá no programa as diretrizes gerais para aquisição. 

3.4.3. Eficácia Contratual e Cláusula Suspensiva 

3.4.3.1. Caso haja pendência que impeça o início imediato da execução do 

contrato de repasse, nos casos elencados no subitem 3.4.10.2, configura-se então uma situação 

de contrato de repasse com cláusula suspensiva de sua eficácia, que será superada somente 

quando for obtida a integral regularidade das condicionantes para execução do contrato, 

vedada a aprovação de metas/etapas parciais. 

3.4.3.2. A aplicação de cláusula suspensiva nos contratos de repasse é admitida 

quando o CONVENENTE não tiver os seguintes documentos 

a) projeto de engenharia aceito, quando se tratar de obras; 

b) Termo de Referência (TR) aceito, quando se tratar de elaboração de projetos, 

planos e estudos, ou para aquisição de equipamentos; neste último caso, a cláusula suspensiva 

é admitida somente quando o PT não apresentar os elementos necessários à análise da 

operação; 

c) comprovação de titularidade da área de intervenção, exceto quando a aquisição 

de terreno/imóvel se constituir item financiável pelo contrato de repasse; 

d) licença ambiental prévia; 

e) Projeto do Trabalho Social, quando requerido pelo programa. 

3.4.3.3. O prazo para atendimento da condição suspensiva deverá respeitar o 

estabelecido Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, incluindo o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) dias para análise pela CONTRATADA, devendo ser fixado no contrato de 

repasse o prazo inicial da suspensiva, a ser definido pela CONTRATANTE. Na ausência 

dessa definição, a CONTRATADA adotará os prazos limites estabelecidos na Portaria. 

3.4.3.4. A conclusão da análise técnica será consolidada pela Síntese do Projeto 

Aprovado (SPA) em todos os níveis, sendo necessária a homologação pela CONTRATANTE 

apenas nos níveis II e III. 

3.5. Verificação do Resultado do Processo Licitatório 

3.5.1. Quando o CONVENENTE tiver optado pela forma de execução indireta do 

objeto ou da obra, a CONTRATADA deverá verificar o resultado do processo licitatório 

observando o necessário atendimento aos seguintes requisitos: 
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a) que o objeto do contrato de repasse firmado pelo CONVENENTE com a 

CONTRATADA esteja contido no objeto da licitação; 

b) que a planilha orçamentária da proposta vencedora guarde compatibilidade com 

a inicialmente analisada e aceita quanto aos itens de serviços, respectivos quantitativos e 

custos; a verificação dos custos obedecerá ao Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013; 

c) que a vigência do CTEF (ou de outro documento de mesmo teor) contenha, no 

mínimo, o prazo para execução da intervenção conforme o cronograma vigente; 

d) que a declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE 

ateste o atendimento às disposições legais aplicáveis, inclusive quanto ao aspecto da 

publicação dos atos da licitação, aceitando pareceres emanados por órgãos de controle da sua 

esfera quando for o caso; 

e) que tenha ocorrido a publicação do extrato do edital da licitação no DOU 

(como previsto em lei), o ato de homologação da licitação e o despacho de adjudicação da 

licitação; 

f) que o CTEF tenha sido firmado entre o CONVENENTE e a empresa vencedora 

do processo licitatório e o extrato do CTEF tenha sido publicado no DOU; 

g) que o certame licitatório seja contemporâneo, observando-se as vedações do 

art. 9º, § 8º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.5.2. É expressamente vedado ao CONVENENTE o aproveitamento de licitação 

com objeto genérico, requisito de controle a ser exercido pela CONTRATADA na análise do 

processo licitatório para execução indireta do objeto pactuado. 

3.5.3. A CONTRATADA deverá exigir da empresa vencedora da licitação ou do 

CONVENENTE, declaração que a empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, pertencentes ou vinculados a qualquer dos órgãos celebrantes, sendo de 

inteira responsabilidade do CONVENENTE a fiscalização dessa vedação. 

3.5.4. Em casos de aditamentos aos CTEF utilizados para execução integral ou 

parcial dos objetos dos contratos de repasse, a CONTRATADA deverá exigir que o 

CONVENENTE forneça declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou da 

entidade CONVENENTE, ou registro no SICONV que a substitua, atestando a observância 

dos limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei nº 8666, de 1993, na forma 

estabelecida pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, em particular pelo 

Acórdão nº 749/2010-TCU - Plenário, determinando que as reduções, supressões e acréscimos 

sejam calculados de forma isolada, vedando a possibilidade de compensação de custos de 

itens entre si. 

3.5.5. A aquisição de mobiliários e utensílios poderá ser realizada por meio de 

adesão à ata de registro de preços da CONTRATANTE, desde que a ata permita 

motivadamente a adesão. 

3.5.5.1. Nesses casos, a CONTRATADA não fará a verificação deste processo 

licitatório, mas tão somente a formalização de adesão à ata e respectivo registro no SICONV. 

3.6. Forma de Execução Direta 

3.6.1. Não está previsto no escopo deste Anexo o acompanhamento de 

empreendimentos executados em forma de execução direta. 

3.7. Habilitação ao Repasse Financeiro 

3.7.1. Conferida a eficácia contratual mediante publicação do extrato do contrato 

de repasse no DOU, após conclusão da análise técnica, homologação da SPA, quando for o 

caso, e aceite do processo licitatório, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE, 
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por meio do SICONV, quais são os contratos aptos ao recebimento de recursos financeiros na 

conta vinculada. 

3.8. Liberação de Recursos Financeiros 

3.8.1. A CONTRATANTE deverá providenciar o aporte financeiro na UG 

GESTOR/MANDATÁRIA e comunicar, formalmente à CONTRATADA, via SICONV, 

quais serão os contratos de repasse contemplados na autorização de pagamento. 

3.8.2. O crédito dos recursos financeiros ao CONVENENTE deverá ser realizado 

pela CONTRATADA mediante depósito em conta bancária vinculada ao respectivo contrato 

de repasse, aberta em agência da CONTRATADA, mantido sob bloqueio, e movimentada 

somente por meio de transação no SICONV. 

3.8.3. A CONTRATADA comunicará às câmaras municipais e assembleias 

legislativas a liberação de recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data da liberação. 

3.8.4. As contas vinculadas aos contratos de repasses serão isentas de qualquer 

cobrança de tarifas bancárias, inclusive as relativas a transações entre bancos. 

3.8.5. A liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, para crédito na 

conta corrente vinculada ao contrato de repasse, deverá ocorrer de acordo com o cronograma 

de desembolso aprovado, condicionado à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) dos 

recursos liberados anteriormente, com base em informações disponibilizadas no SICONV. 

3.8.6. Exceto nos casos de instrumento com previsão de parcela única, o valor do 

desembolso financeiro referente à primeira parcela não poderá exceder a 20% (vinte por 

cento) do valor global do instrumento. 

3.8.7. Os recursos financeiros creditados em contas vinculadas, enquanto não 

empregados na sua finalidade, serão aplicados nos termos do § 4º do art.116 da Lei nº 8666, 

de 1993. É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas 

ao Plano de Trabalho (PT) pactuado, nos termos do art. 41, § 12º da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.9. Autorização de Início da Execução do Objeto 

3.9.1. A CONTRATADA, após a conclusão das análises técnicas de engenharia e 

documental, verificação do resultado do processo licitatório, verificação da Licença de 

Instalação, quando couber, e verificação, via SICONV, da inexistência de cláusula 

suspensiva, deverá autorizar, formalmente, o CONVENENTE a dar início à execução do 

objeto contratual. 

3.9.2. Em casos de contratos de repasses enquadrados no nível I, além do acima 

enunciado, será condição para autorização de início do objeto o crédito dos recursos em conta 

vinculada, conforme as regras específicas dessa sistemática. 

3.9.3. Em casos de contratos de repasses enquadrados nos níveis II e III, além do 

enunciado no subitem 3.9.1, a CONTRATADA deverá enviar a SPA para homologação via 

SICONV. 

3.9.4. A autorização da CONTRATADA não se confunde com eventual ordem de 

serviço emitida pelo CONVENENTE a seu fornecedor/executor. 

3.10. Acompanhamento da Execução do Objeto e Desbloqueio de Recursos 

Financeiros 

3.10.1. A CONTRATADA deverá acompanhar a execução do objeto do contrato 

do repasse, verificando se o mesmo está evoluindo de forma compatível com os documentos 

técnicos aceitos. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

3.10.2. Nas visitas de campo, as equipes de engenharia da CONTRATADA 

deverão observar se: 

a) o empreendimento, aquisição de bem, ou serviço que está sendo executado é 

aquele pactuado pelo CONVENENTE com a CONTRATADA, conforme a análise e 

aceitação do termo de referência ou do projeto de engenharia e o resultado da licitação; 

b) o avanço físico da execução do objeto atestado pela fiscalização técnica do 

CONVENENTE é compatível com as obras ou serviços verificados em campo e com o 

projeto aceito; 

c) o avanço físico da execução do objeto atestado pela fiscalização técnica do 

CONVENENTE é compatível com o cronograma físico-financeiro vigente; 

d) o respectivo valor financeiro calculado pela fiscalização técnica do 

CONVENENTE é compatível com o avanço físico verificado em campo; 

e) as dimensões dos serviços materialmente mais relevantes estão compatíveis 

com o projeto aceito, solicitando, em caso de dúvida, a comprovação por meio de 

instrumentos de medição por parte da fiscalização do convenente; 

f) as obras e serviços possuem qualidade compatível com as especificações 

técnicas do projeto aceito, verificado visualmente; 

g) existe a Licença de Instalação ou outra manifestação do órgão ambiental, 

quando exigida na análise; 

h) as responsabilidades técnicas do ente executor e do fiscal das obras estão 

formalmente definidas por meio de ART/RRT; 

i) consta do RRE apresentado o ateste do profissional indicado na ART/RRT de 

fiscalização; 

j) as placas de obras estão atualizadas e informam aos cidadãos sobre a origem 

dos recursos orçamentários para financiamento do objeto, inclusive com endereços eletrônicos 

para consulta pública aos dados do projeto nos sistemas da CONTRATANTE, com destaque 

visual adequado para o Governo Federal, de acordo com o modelo definido no manual de 

marcas do Governo Federal, publicado no SICONV. 

3.10.3. A CONTRATADA, em suas visitas “in loco” para aferição da evolução 

física de objetos ou obras, somente deverá considerar os serviços realizados e os materiais 

aplicados, sendo vedado acatar materiais em estoque, não aplicados em obras, exceto quando 

se tratar de materiais e equipamentos especiais cujo fornecimento é indicado separadamente 

no orçamento aprovado, nos termos do art. 52, § 6º, da Portaria Interministerial MP/MF/CGI 

nº 424, de 2016, ou quando se tratar de material em canteiro, nos termos do art. 52, § 5º da 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, e nos termos definidos nos 

normativos dos programas e ações da CONTRATANTE. 

3.10.4. A execução dos serviços e a aplicação dos materiais das obras do 

empreendimento são de inteira responsabilidade do profissional empregado ou contratado 

pela empresa vencedora da licitação, conforme ART/RRT específica, não sendo 

responsabilidade da CONTRATADA. 

3.10.5. A fiscalização da obra, a medição e o ateste dos serviços executados pela 

empresa vencedora da licitação, são de responsabilidade do profissional indicado pelo 

CONVENENTE como Fiscal da Obra, conforme ART/RRT específica, cuja apresentação, 

pelo CONVENENTE, deve ser exigida pela CONTRATADA. 

3.10.6. A CONTRATADA deverá observar que para as operações cujas obras são 

executadas pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, o acompanhamento se dará por 
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serviços unitários e insumos aplicados, com base em informações disponíveis no Boletim de 

Medição (BM), além dos demais documentos pertinentes. 

3.10.7. Para as obras executadas pelos regimes de Empreitada Global, Empreitada 

Integral ou RDC Contratação integrada, o acompanhamento da CONTRATADA deverá ser 

realizado, obrigatoriamente, por eventos, e não por serviços unitários ou insumos aplicados. 

3.10.7.1. Para possibilitar a montagem da PLE, a CONTRATADA deverá 

observar no processo licitatório se o CONVENENTE apresenta a memória de cálculo que 

demonstre o agrupamento de serviços em macrosserviços e as quantidades que compõem cada 

evento de evolução da execução do objeto. O valor do evento é a soma dos valores dos 

serviços que o compõem. 

3.10.8. A aferição de utensílios e mobiliário pela CONTRATADA será realizada 

de forma visual e estimativa, não se aplicando esta regra a mobiliário urbano. 

3.10.9. As atividades da etapa de acompanhamento da execução dos objetos ou 

obras contratadas com os CONVENENTES serão realizadas pela CONTRATADA, conforme 

os procedimentos definidos no art.54 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 

2016, subdivididos por faixas de valores de repasses, mediante apresentação de documento de 

medição pelo CONVENENTE. 

3.10.10. Para o nível III, ficam estabelecidos ainda as seguintes faixas adicionais, 

para efeito do número mínimo de visitas aferição previstas e de acompanhamento: 

a) III - A: obras e serviços de engenharia com valores de repasses iguais ou 

superiores a R$ 5.000.000,00 e inferiores a R$ 20.000.000,00 - 5 visitas ao local para 

aferição; 

b) III-B: obras e serviços de engenharia com valores de repasses iguais ou 

superiores a R$ 20.000.000,00 e inferiores a R$ 80.000.000,00 - 8 visitas ao local para 

aferição; 

c) III-C: obras e serviços de engenharia com valores de repasses iguais ou 

superiores a R$ 80.000.000,00 - 12 visitas ao local para aferição. 

3.10.11.Custos decorrentes de visitas ao local para aferição acima do limite 

mínimo definido neste contrato deverão ser arcadas pelo CONVENENTE. 

3.10.12. Para contratos incluídos no nível III da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 2016, passados 120 (cento e vinte) dias sem a apresentação de 

relatório de execução pelo CONVENENTE, deverão ser adotados os seguintes 

procedimentos: 

a) notificar o CONVENENTE, via SICONV, para inclusão no sistema, das 

justificativas e medidas corretivas a serem adotadas; 

b) manifestar-se no SICONV quanto à pertinência da justificativa apresentada; 

c) caso a justificativa não seja aceita, notificar a CONTRATANTE para que adote 

as medidas que julgar cabíveis. 

3.10.13. Para contratos com valor de repasse superior a R$ 80.000.000,00, além 

do disposto no item anterior, o acompanhamento da execução pela CONTRATADA deverá 

ser realizado a partir de cronograma de macrosserviços entregue pelo CONVENENTE, 

seguindo os seguintes procedimentos: 

a) identificar atrasos na execução das datas marco para os macrosserviços; 

b) notificar o CONVENENTE via SICONV, para inclusão, no sistema, das 

justificativas e medidas corretivas a serem adotadas; 

c) manifestar-se no SICONV quanto à pertinência da justificativa apresentada; 
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d) caso a justificativa não seja aceita, ou enseje ação da CONTRATANTE, 

notificar a CONTRATANTE, via SICONV, para que adote as medidas que julgar cabíveis. 

3.10.14. O primeiro desbloqueio de recursos financeiros para o CONVENENTE, 

a ser executado pela CONTRATADA, fica condicionado à prévia autorização para início da 

execução do objeto contratual e à apresentação de documentos de medição pelo 

CONVENENTE. 

3.10.15. A autorização de desbloqueio da 2ª (segunda) parcela e das parcelas 

subsequentes, inclusive a última, requererá também a verificação, pela CONTRATADA, do 

registro da execução financeira da parcela anterior e a correta aplicação dos recursos no 

SICONV pelo CONVENENTE. 

3.10.16. Quando da realização da visita in loco pela CONTRATADA, caso haja 

glosa de serviços constantes nos documentos de medição objeto de desbloqueio, a parcela 

glosada será retida neste desbloqueio, permanecendo a retenção de recursos financeiros até o 

saneamento da irregularidade que lhe deu causa. 

3.10.17. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá realizar, para 

cada desbloqueio, a verificação: 

a) da compatibilidade do CNPJ informado com o CNPJ da empresa vencedora da 

licitação; 

b) se o valor do comprovante fiscal é igual ou superior ao valor solicitado; 

c) se os serviços foram prestados dentro da vigência do contrato; 

d) da conciliação da movimentação financeira com os documentos fiscais e 

respectivos pagamentos efetuados. 

3.10.18. A CONTRATADA somente desbloqueará a última parcela dos recursos 

financeiros após a visita in loco para constatação dos bens adquiridos e/ou obras/serviços 

prestados, ou seja, após a entrega da obra, bem como do aceite formal do objeto executado 

pelo CONVENENTE, com apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, 

nos termos do art. 73, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8666, de 1993. 

3.10.19. A CONTRATADA deverá exigir, no momento da entrega da obra, a 

apresentação dos documentos de acessibilidade exigidos pela Instrução Normativa MP nº 2, 

de 2017. 

3.11. Pagamentos a Fornecedores 

3.11.1. Os pagamentos aos fornecedores que concorrerem para a execução do 

objeto ou obra do contrato de repasse deverão ser efetuados pelo CONVENENTE, sob sua 

inteira responsabilidade, com os recursos financeiros depositados na conta corrente vinculada 

ao respectivo contrato de repasse. 

3.11.2. Os registros de pagamentos deverão identificar os fornecedores e 

prestadores de serviços e as transações se darão, obrigatoriamente, mediante ordem bancária 

de transferência voluntária via SICONV para as contas bancárias dos 

prestadores/fornecedores, ressalvadas as exceções previstas nas normas vigentes. 

3.11.3. É previsto o ressarcimento ao CONVENENTE pela CONTRATADA, via 

SICONV, com recursos financeiros de repasse, por pagamentos a fornecedores realizados às 

próprias custas pelo CONVENENTE, decorrentes de atrasos na liberação de recursos pela 

CONTRATANTE condicionado a prévio exame e autorização motivada da CONTRATADA, 

e somente em valores além da contrapartida pactuada, desde que os pagamentos tenham sido 

realizados por meio da conta corrente específica do contrato de repasse. 

3.11.4. Caberá ao CONVENENTE, no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados da 

ocorrência do evento, a inserção no SICONV de todas as informações relativas aos 
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procedimentos licitatórios, comprovantes fiscais e de pagamentos a fornecedores, condições 

essenciais para a prestação de contas. 

3.11.5. A CONTRATADA, mediante justificativa formal e comprovação do fato 

gerador da despesa dentro de prazo de vigência contratual, deverá analisar e, se for o caso, 

aprovar pedido de desbloqueio/pagamento de despesas após a vigência do contrato de repasse. 

3.12. Reprogramações 

3.12.1. Identificada qualquer alteração das condições vigentes no contrato de 

repasse pelo CONVENENTE ou pela CONTRATADA, motivadas pela ampliação ou redução 

de metas físicas, ou pela inclusão, exclusão ou substituição de evento, ou mesmo decorrente 

da reanálise de projetos e/ou planilhas orçamentárias, poderá ocorrer a reprogramação do 

contrato de repasse, conforme as situações possíveis previstas a seguir, vedada a 

descaracterização do objeto do contrato: 

a) repactuação de cronograma físico-financeiro: poderá ocorrer nos casos em que 

se identificar discrepância entre o cronograma vigente e o real andamento do objeto 

contratado, desde que tecnicamente justificado; 

b) alterações de especificações técnicas: poderá ocorrer por solicitação do 

CONVENENTE, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, ensejando ou não 

alteração da planilha orçamentária e do valor de investimento, exceto para os níveis I e IV; 

c) alterações (inclusão, exclusão, acréscimos e decréscimos) de quantitativos ou 

de serviços inicialmente previstos, desde que tecnicamente justificados, exceto para os níveis 

I e IV; 

d) inclusão de metas, desde que tecnicamente justificados, exceto para os níveis I 

e IV. 

3.12.2. Ficam vedadas as reformulações, conforme subitem 2.2.19, dos projetos 

das obras e serviços de engenharia aceitos pela CONTRATADA. 

3.12.3.Ficam vedadas as reprogramações nos projetos dos instrumentos 

enquadrados no inciso I do art. 3º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016, 

aceitos pela CONTRATADA, exceto as previstas no subitem 3.12.1, alínea “a”, deste Anexo. 

3.12.4. Reajustamentos de preços e reequilíbrio econômico-financeiro não serão 

custeados com recursos de repasse, e não deverão compor o QCI. 

3.12.5. As reprogramações para os níveis II e III propostas pelo CONVENENTE 

para análise da CONTRATADA, deverão ser submetidas ao aceite da CONTRATANTE 

quando implicarem alteração significativa do projeto aceito pela CONTRATADA, entendidas 

como sendo aquelas superiores a 20% (vinte por cento) do valor de investimento. 

3.12.5.1. As reprogramações decorrentes de alterações significativas deverão ser 

submetidas à CONTRATANTE por meio do SICONV, na forma de SPA de reprogramação. 

3.12.6. Quando exigível, o Termo Aditivo ao contrato de repasse será formalizado 

pela CONTRATADA e publicado o seu extrato no DOU. 

3.13. Da vigência do contrato de repasse 

3.13.1. Garantidos os recursos orçamentários e financeiros para execução do 

contrato, a vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo, 2 (duas) vezes, por período 

compatível com o cronograma físico-financeiro. 

3.13.2. Solicitações de prorrogação de vigência do CONVENENTE que não 

tenham aprovação da CONTRATADA deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE para 

deliberação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência. 

3.13.3. A CONTRATADA deverá processar imediatamente, sem custos 

adicionais para o CONVENENTE ou a CONTRATANTE, qualquer comando formal de 
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reprogramação geral de prazos de vigência de contratos de repasses aprovados pelo Poder 

Executivo Federal em atos específicos, a exemplo do Decreto nº 8.915, de 24 de novembro de 

2016. 

3.14. Devolução de Recursos 

3.14.1. A CONTRATADA deverá verificar se os saldos financeiros de recursos de 

repasse remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, foram devolvidos à Conta Única do 

Tesouro, nos termos do art. 60 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.14.2. Nos casos de paralisação ou inexecução dos instrumentos após 180 (cento 

e oitenta dias) da liberação dos recursos, a CONTRATADA tomará as medidas para 

devolução dos recursos e rescisão do instrumento, nos moldes do art. 41, §§ 7º e 17 da 

Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.15. Prestação de Contas 

3.15.1. A prestação de contas deverá ser realizada pelo CONVENENTE por meio 

do SICONV, e inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos 

financeiros, observando-se o disposto no art. 52 § 3º, da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.15.2. A análise da prestação de contas pela CONTRATADA deverá ser 

realizada nos termos do Título IV, Capítulo V, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 

424, de 2016. 

3.16. Cancelamento do Contrato de Repasse 

3.16.1. O Contrato de Repasse (CR) deverá ser cancelado pela CONTRATADA 

nos casos a seguir elencados, ressaltando-se que para todas as hipóteses será necessária a 

comunicação da extinção contratual ao Poder Legislativo local sempre que o CONVENENTE 

for um Estado, Município ou o Distrito Federal, ou um órgão dessas esferas de governo: 

a) vigência expirada sem solicitação de prorrogação pelo CONVENENTE ou por 

indeferimento de prorrogação de vigência; 

b) não atendimento de cláusula suspensiva; 

c) solicitação do CONVENENTE; 

d) determinação unilateral da CONTRATANTE; 

e) decisão judicial; 

f) inobservância de dispositivo contratual; 

g) contratos que se enquadrem no art. 41, § 8º da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 2016. 

3.17. Instrução para Instauração de Tomada de Contas Especial 

3.17.1. A instrução para instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) pela 

CONTRATADA deverá seguir os procedimentos descritos no Capítulo VIII do Título IV da 

Portaria Interministerial MP/MF/CUGU 424, de 2016 e Instrução Normativa TCU nº 71, de 

28 de novembro 2012, e suas alterações do Tribunal de Contas da União. 

3.17.2. Exauridos todos os procedimentos administrativos possíveis, a 

CONTRATADA encaminhará dossiê relativo à TCE ao Ministério da Transparência e 

Controladoria Geral da União. 

3.17.3. Caso o dano apurado seja inferior ao limite mínimo para julgamento 

definido pelo TCU, a CONTRATADA deverá notificar os responsáveis quanto aos resultados 

da apuração para que recolham os valores devidos, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias, sob 

pena de inscrição no CADIN pela CONTRATADA. 

3.18. Gestão dos Bens Adquiridos e/ou Produzidos 
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3.18.1. Competirá exclusivamente ao CONVENENTE a gestão e manutenção 

indispensáveis ao funcionamento dos equipamentos e/ou instalações resultantes da execução 

do contrato de repasse, em observância aos objetivos estabelecidos no programa de 

investimentos da UNIÃO. 

3.19. Período Eleitoral 

3.19.1. A CONTRATADA, para emissão de ordem bancária e/ou autorização para 

desbloqueios de recursos para o CONVENENTE no período eleitoral, deverá observar as 

diretrizes e impedimentos estabelecidos pela lei eleitoral vigente. 
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ANEXO II DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)– 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO-IMR 

 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 2, de 24 de janeiro de 2018, com as alterações da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

1. FINALIDADE 

1.1. Este anexo elenca serviços que serão executados pela CONTRATADA, em 

consonância com o Anexo II de Detalhamento de Serviços. Descreve também a forma que os 

serviços serão medidos, controlados e acompanhados pela CONTRATANTE durante o 

período de vigência do contrato, assim como a definição do Instrumento de Medição do 

Resultado (IMR), com os acordos de níveis de serviço desejados e suas respectivas 

notificações ou glosas. 

1.2. Serviços elencados neste acordo: 

1.2.1. Análise do Plano de Trabalho; 

1.2.2. Análise pré-contratual e Formalização do contrato de repasse (item 3.3 do 

anexo de serviço); 

1.2.3. Análise Técnica - Nível I Suspensiva e Nível IV; 

1.2.4. Análise Técnica - Nível II Suspensiva; 

1.2.5. Análise Técnica- Níveis III e V Suspensiva; 

1.2.6. Verificação do Resultado do Processo Licitatório - Nível I e IV; 

1.2.7. Verificação do Resultado do Processo Licitatório - Nível II; 

1.2.8. Verificação do Resultado do Processo Licitatório - Nível III e V; 

1.2.9. Acompanhamento da Execução do Objeto e Desbloqueio de Recursos 

Financeiros; 

1.2.10. Reprogramações - Nível II; 

1.2.11. Reprogramações - Nível III; 

1.2.12. Prorrogação da vigência do contrato de repasse; 

1.2.13. Prestação de Contas (item 3.15 do anexo de serviço); 

1.2.14. Instrução para instauração de TCE; 

1.2.15. Distrato ou cancelamento do Contrato de Repasse nos casos em que não 

houve OB. 

 

2. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

O principal elemento para medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados pela 

CONTRATADA será o Instrumento de Medição de Resultado. Com relação a esse item, 

levaremos em consideração os seguintes aspectos: 

2.1. O IMR será aplicado a todos os serviços prestados pela CONTRATADA 

indicados nesse anexo e não por amostragem. 

2.2. Objetivando a qualidade, a CONTRATADA deverá estabelecer 

procedimentos e condições que permitam a melhoria contínua dos serviços prestados. 

2.3. As medições dos indicadores de nível de serviço serão aferidas de forma 

automática pelo SICONV, devendo a CONTRATANTE verificá-los. 

2.4. O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a 

aplicação de notificação ou glosa à CONTRATADA, conforme descrito no item “4” deste 

anexo. 
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2.5. A CONTRATANTE poderá avaliar as justificativas fundamentadas 

apresentadas pela CONTRATADA para não aplicação das notificações ou glosas. 

2.6. Os prazos serão considerados em dias corridos. 

 

3. INDICADORES DO NÍVEL DE SERVIÇO NOS CONTRATOS DE 

REPASSE 
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4. DAS NOTIFICAÇÕES E GLOSAS 

4.1. Definições 

O sistema de notificação e glosa fica estabelecido da seguinte forma: 

associado e o não cumprimento do prazo estabelecido nesse acordo será objeto de uma 

notificação ou glosa, segundo especificado a seguir e conforme os valores indicados no item 

“4.2 Cálculos”. 

cumprimento dos prazos (se houver) e identificar as ações requeridas para corrigir as 

anomalias na prestação do serviço ou ajustes do acordo. 

depender de cada caso, a notificação da contratada ou a realização da glosa, sendo esta 

calculada pela aplicação do desconto percentual sobre o valor da tarifa do evento gerador de 

tarifa descumprido. 
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constatada, podendo ser, apenas excepcionalmente, descontada na fatura do mês subsequente. 

os, estes 

deverão ser inseridos no sistema e encaminhados juntamente com o documento de cobrança e 

deverão ser avaliados antes do pagamento dos serviços. 

casos de serem de responsabilidade da CONTRATADA ou de seus subcontratados. 

4.2. Cálculos 

A Tabela de notificações ou glosas para os IMR será estabelecida considerando os 

seguintes princípios: 

documento de cobrança; 

estabelecido no IMR para cumprimento do EGT em análise. 

número inteiro imediatamente superior. 

notificação ou glosa. 

 

 

 
4.3. Fluxo Aplicação 

Todas as notificações ou glosas são apuradas sobre os serviços apresentados no 

documento de cobrança, e aplicadas no mesmo documento, após defesa da CONTRATADA. 

São assegurados à CONTRATADA o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para o 

contraditório e defesa. 
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ANEXO III DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)-  

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente “Anexo III – Gestão e Fiscalização”, integrante do Contrato de 

Prestação de Serviços (CPS) entre a CONTRATADA, e a CONTRATANTE, para execução 

das todas as atividades do ciclo de gestão operacional de projetos de desenvolvimento urbano 

e rural e os inerentes aos instrumentos de repasses de recursos orçamentários e financeiros 

para entidades públicas convenentes da administração direta e indireta dos Estados, 

Municípios e do Distrito Federal, estabelece a gestão e as penalidades que deverão ser 

aplicadas à CONTRATADA e à CONTRATANTE caso não cumpram com suas respectivas 

obrigações pactuadas. 

1.2. Este anexo busca traçar diretrizes e orientações para a CONTRATANTE 

exercer o controle de qualidade e acompanhamento adequados do Contrato de Prestação de 

Serviços (CPS), de forma a perseguir resultados sustentáveis, balizados pelos princípios da 

gestão pública. 

1.3. Conforme os arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, havendo 

inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, 

por meio do gestor do contrato sob a égide de necessária qualidade dos serviços executados, 

aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas neste Anexo III, sem prejuízo das 

notificações ou glosas previstas no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) Anexo II. 

 

2. Gestão do Contrato de Prestação de Serviços 

2.1. Nos moldes da Lei nº 8.666, de 1993, em seu artigo 67, a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, doravante denominado Gestor do Contrato (conforme estabelecido 

pelo Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, em seu artigo 6º) que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

2.2. A CONTRATANTE poderá estipular estrutura de governança sobre a 

fiscalização do contrato com a seguinte estrutura: 

a. Conselho Gestor do CPS 

b. Gestor 

c. Fiscais 

2.2.1. Cabe ao Conselho: 

2.2.1.1. Avaliar o Relatório Anual de Fiscalizações e propor melhorias do 

processo para o ciclo subsequente; 

2.2.1.2. Reunir-se quando demandado pelo Gestor do CPS para dirimir questões 

relativas à execução do CPS; 

2.2.1.3. Propor ao Gestor do Contrato a revisão dos critérios utilizados para a 

definição da amostra no Plano Anual de Fiscalização, acompanhado das devidas justificativas 

técnicas; 

2.2.1.4. Deliberar na qualidade de esfera recursal; 

2.2.1.5. Propor a revisão de cláusulas contratuais ou de norma em conjunto com a 

CONTRATADA e encaminhar para deliberação da SEGES. 

2.2.2. O Conselho Gestor do CPS se reunirá ordinariamente, no mínimo, duas 

vezes por ano ou extraordinariamente quando necessário. 
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2.2.3. São atribuições inerentes ao Gestor de contratos: 

2.2.3.1. Produzir e apresentar relatório anual de fiscalização com os resultados 

obtidos nas amostras; 

2.2.3.2. Formalizar de forma sistemática e objetiva as tratativas com a 

CONTRATADA, adotando medidas que permitam compatibilizar o entendimento entre as 

partes; 

2.2.3.3. Avaliar a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 

cabível, medidas que visem racionalizar os serviços; 

2.2.3.4. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade; 

2.2.3.5. Aplicar sanções previstas no contrato quando detectadas impropriedades; 

2.2.3.6. Coordenar as atividades dos fiscais; 

2.2.3.7. Efetuar os procedimentos amostrais e propor o Plano Anual de 

Fiscalização tendo como pressuposto a otimização de custos operacionais e logísticos; 

2.2.3.8. Responder a órgãos de controle. 

2.2.4. Poderão ser designados um ou mais fiscais, representados por titulares e 

suplentes de cada órgão envolvido em ações programáticas conduzidas pela 

CONTRATANTE, sendo designados formalmente. 

2.2.5. O Fiscal elaborará relatórios conclusivos e encaminhará ao Gestor do CPS. 

2.2.6. O Fiscal deve agir preventivamente, observando se estão sendo cumpridas 

as regras previstas no instrumento contratual, buscando alcançar os resultados esperados. 

2.2.7. São atribuições inerentes ao Fiscal de contratos: 

2.2.7.1. Realizar fiscalização “in loco” nas unidades regionais da CONTRATADA 

sempre que necessário, de acordo com o Plano Anual de Fiscalização; 

2.2.7.2. Garantido o contraditório, inclusive no momento da fiscalização, anotar 

em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

conforme modelos sugeridos no banco de formulários; 

2.2.7.3. Produzir relatório-resumo de fiscalização; 

2.2.7.4. Zelar pelo bom relacionamento com a CONTRATADA, mantendo um 

comportamento ético, probo e cortês, considerando encontrar-se investido na qualidade de 

representante da CONTRATANTE; 

2.2.7.5. Solicitar ao Gestor do Contrato em tempo hábil a adoção de medidas 

convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal; 

2.2.7.6. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes as suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

2.2.7.7. Apoiar o Gestor do Contrato na execução de suas atribuições; 

2.2.7.8. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais 

assumidas com qualidade e em respeito à legislação vigente. 

2.3. Na ausência da implantação da estrutura de governança proposta no item 2.2, 

a figura do Gestor acumulará as competências estabelecidas. 

2.4. A CONTRATANTE poderá contar com a parceria de uma Entidade de Apoio 

Técnico Externo em suas fiscalizações, mantida a responsabilidade do Gestor sobre a 

fiscalização. 

2.5. Nenhum Fiscal ou Gestor poderá ser oriundo do quadro da CONTRATADA. 

2.6. As reuniões realizadas entre as partes deverão ser documentadas por Atas de 

Reunião, elaboradas pela fiscalização e deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
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2.6.1. Data; 

2.6.2. Nome e assinatura dos participantes; 

2.6.3. Assuntos tratados; 

2.6.4. Decisões. 

2.7. A gestão do CPS deve pautar-se por: 

2.7.1. Sistematizar indicadores de desempenho com perspectivas de produção de 

melhoria contínua no processo de execução dos serviços; 

2.7.2. Subsidiar elaboração de planos confortados por ferramentas de qualidade; 

2.7.3. Promover segurança procedimental ao Gestor do Contrato 

(CONTRATANTE) durante a execução do CPS; 

2.7.4. Assegurar a plena execução das atividades garantindo a efetivação da 

prestação dos serviços; 

2.7.5. Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais, assegurando as 

obrigações pactuadas; 

2.7.6. Sustentar-se por procedimentos administrativos claros e simples, com 

burocracia reduzida, de forma a facilitar sua execução; 

2.7.7. Atender, sob perspectiva amostral, a legislação vigente no que se refere à 

fiscalização em contratos administrativos. 

 

3. Do plano de fiscalização 

3.1. A gestão do CPS demandará a definição de um plano anual de fiscalização da 

CONTRATANTE com base na metodologia estipulada nesse anexo, não podendo conflitar 

com este. 

3.2. O Plano Anual de Fiscalização – PAF deverá contemplar, no mínimo: 

3.2.1. Definição do universo amostral com a respectiva metodologia que a 

embasou; 

3.2.2. Contratos de Repasse a serem fiscalizados; 

3.2.3. Calendário de fiscalização com cronograma de visitas e permanência nas 

Unidades Regionais da CONTRATADA; e 

3.2.4. Dados (Nome/Registro de Identificação) dos profissionais designados como 

Fiscais para cada evento de fiscalização; 

3.2.5. Logística e custos estimados das fiscalizações; 

3.2.6. Metas de desempenho referentes aos critérios de Fiscalização. 

3.3. O calendário de fiscalização com cronograma de visitas e permanência nas 

Unidades Regionais da CONTRATADA deverá ser informado com a antecedência mínima de 

15 dias para disponibilização de estrutura e documentos. 

3.4. Considerando a natureza da fiscalização ora estabelecida, de forma amostral e 

contínua, o plano de fiscalização não se confunde com o plano de ateste e com eventos de 

pagamento da prestação de serviços, previstas nas cláusulas do CPS. 

3.5. A aplicação da penalidade, esgotadas as instâncias de defesa, será objeto de 

compensação nos próximos pagamentos à CONTRATADA. 

3.6. Para a estruturação do Plano Anual de Fiscalização deverão ser levadas em 

conta as seguintes premissas: 

3.6.1. O processo de fiscalização do CPS não se confunde nem substitui os 

serviços de auditoria realizados pelos Órgãos de Controle e auditoria interna da 

CONTRATADA; 
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3.6.2. Poderá ser indicado empregado da CONTRATADA para acompanhar a 

fiscalização, durante a permanência do Fiscal na unidade destino; 

3.6.3. A CONTRATADA não arcará com os custos advindos do processo de 

fiscalização, devendo estes serem suportados pela CONTRATANTE, exceto quando, por 

iniciativa própria, desejar acompanhar as fiscalizações “in loco”, hipótese em que os seus 

custos correrão por sua conta, sem onerar o CPS; 

3.6.4. A CONTRATADA deverá prover apoio à CONTRATANTE, quando 

houver fiscalização “in loco”, disponibilizando espaço físico adequado em suas dependências 

com disponibilidade de acesso ao SICONV; 

3.6.5. As informações deverão preferencialmente ser extraídas no SICONV ou 

base disponibilizados; 

3.6.6. Não haverá obrigatoriedade por parte da CONTRATADA de fornecimento 

de informações não pactuadas no CPS. 

 

4. Relatório de Fiscalização 

4.1. O Relatório de Fiscalização (RF), cujo modelo encontra-se apresentado no 

Complemento 2, deverá ser preenchido individualmente por contrato fiscalizado. Ele é 

constituído de três partes: 

Parte 1 – Informações Gerais do Contrato 

Parte 2 – Lista de Verificação 

Parte 3 – Resultado da Análise 

4.2. A Parte 1, auto-explicativa, deverá constar as informações gerais do contrato 

de repasse, além de prever um campo para registro de observações que o Fiscal entender 

pertinentes. 

4.3. A Parte 2 contém uma lista de verificação baseada no detalhamento de 

serviços e devidamente graduada. 

4.4. Os itens da lista são graduados em situações leve (A), intermediária (B), 

grave (C) ou gravíssima (D) e serão avaliadas por meio de critério objetivo de conformidade 

ou desconformidade . 

4.5. Em cada situação será admitida um percentual de aceitação sobre o total de 

itens avaliados na amostra, conforme quadro 1: 

 
4.6. Finalmente a parte 3, que trata do resultado da análise, deverá constar registro 

dos achados e as conclusões da fiscalização daquele contrato incluindo eventuais 

recomendações sob julgo do Fiscal. 

4.7. O relatório só poderá ser finalizado após o contraditório da CONTRATADA. 

 

5. Mecanismos de Desempenho, Melhoria do Processo e Sanções 
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5.1. O desempenho de cada contrato de repasse será analisado da seguinte forma: 

5.1.1. Todos os itens conformes: não há sanção 

5.1.2. Caso haja extrapolação das ocorrências admitidas no Quadro 1, as sanções 

serão aplicadas em forma de comunicação ou multa, calculadas de acordo com o Quadro 2, 

abaixo: 

 

 

* Multa não afeta valor do repasse ou instrumento congênere. 

Quadro 2 – Multas incidentes por extrapolação das ocorrências sobre o valor da 

tarifa cobrada anual 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

5.2. A reincidência mencionada no Quadro 2 se trata da constatação, por 2 

períodos de extrapolação de limites que ensejam a Comunicação à CONTRATADA. 

5.3. Caso os resultados globais observados denotem a ocorrência de extrapolação 

dos percentuais constantes do Quadro 1 recomenda-se a adoção de procedimento de melhoria 

de processo através de ferramenta adequada. 

5.3.1. Como exemplo, cita-se o PDCA (Planejar, Executar, Verificar e Ajustar) 

como metodologia de ciclo de melhoria contínua de processos, a partir dos resultados obtidos 

com a fiscalização, caso os resultados não estejam alinhados com os definidos no Plano 

Anual, deverão ser propostas ações de melhoria a serem implantadas. 

5.4. De posse do relatório avaliativo apresentado pela CONTRATANTE com os 

resultados obtidos nas amostras, a CONTRATADA deverá apresentar o plano de melhoria de 

processo quando os resultados não forem satisfatórios, conforme Quadro 1. 

 

6. DEFINIÇÃO DA AMOSTRAGEM 

6.1. A fiscalização será realizada por amostragem. O método de amostragem é 

aplicado como forma de viabilizar a realização de ações em situações onde o objeto alvo se 

apresenta em grandes quantidades e/ou se distribui de maneira pulverizada. 

6.2. Existem razões que justificam a utilização de amostragem em levantamentos 

de grandes populações, tais como: 

6.2.1. Economicidade dos meios: onde os recursos humanos e materiais são 

escassos a amostragem se torna imprescindível, tornando o trabalho mais fácil e adequado; 

6.2.2. Tempo: as informações das quais se necessitam são valiosas e tempestivas, 

o uso de amostra também se justifica; 

6.2.3. Confiabilidade: com a utilização amostragem, a confiabilidade dos dados é 

maior devido ao número reduzido de elementos, pode-se dar mais atenção aos casos 

individuais, evitando equívocos nas análises. 

6.3. O método de amostragem empregado no Plano de Fiscalização dos Serviços 

da Mandatária será probabilístico, podendo ser subdividido por modalidade, ou por região, 

tendo como característica fundamental o fato de poder ser submetido a tratamento estatístico, 

sendo, portanto, os resultados obtidos na amostra generalizáveis para o universo. 

6.4. O Complemento 1 apresenta, ao título exclusivo de exemplo, metodologia 

para caracterização da amostra a ser fiscalizada pelo Gestor. Na prática, deverá ser utilizada a 

carteira ativa de contratos da 

CONTRATADA, em qualquer data do mês da emissão do Plano Anual de 

Fiscalização, para caracterização do universo amostral. 

6.5. A amostra mínima deverá preferencialmente ser selecionada considerando 

contratos com mais de 75% de execução ou que tenham sua Prestação de Contas concluída. A 

fase do demais contratos, tendo em vista o limite do número de amostra máxima, poderão ser 

selecionados ao critério do Gestor. 

 

7. PROCESSO DE PENALIZAÇÃO 

7.1. O processo administrativo de aplicação das penalidades à CONTRATADA, 

pela CONTRATANTE, deverá ser executado com os seguintes passos: 

I – Notificação: o gestor do contrato, do lado da CONTRATANTE, deverá 

notificar a CONTRATADA, por ofício, da penalidade que pretende aplicar à mesma, 

informando a motivação, as evidências objetivas que apoiam a motivação, e os valores 

monetários devidos à penalização. 
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II – Contestação: a CONTRATADA, querendo, terá então o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentar ao gestor do contrato da CONTRATANTE, também por ofício, 

contestação da penalidade objeto da notificação. Decorrido o prazo de que trata este inciso 

sem manifestação da CONTRATADA, dar-se-á por aceita, sem qualquer restrição, a 

penalidade prevista a ser imposta pela CONTRATANTE. 

III – Decisão do Gestor do Contrato: não recebida a contestação da 

CONTRATADA no prazo previsto, ou sendo a contestação julgada improcedente, total ou 

parcialmente, pelo gestor do contrato na CONTRATANTE, a decisão será comunicada, por 

ofício, à CONTRATADA. 

IV – Recurso: na hipótese da contestação ter sido julgada improcedente, total ou 

parcialmente, pelo gestor do contrato da CONTRATANTE, a CONTRATADA, querendo, 

terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para recorrer da decisão de penalização ao Conselho 

Misto Interministerial, ou na sua ausência, à autoridade superior do gestor. 

V – Decisão sobre Recurso: não sendo provido o recurso, o Conselho Misto 

Interministerial, ou na sua ausência, a autoridade superior do gestor, comunicará a decisão à 

CONTRATADA, por ofício, e determinará ao gestor do contrato a aplicação da penalidade 

contra a CONTRATADA, na forma estabelecida neste Anexo III. 

 

8. CONSIDERAÇÕES E REGRAS COMPLEMENTARES 

8.1. O descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste contrato em razão de 

força maior ou caso fortuito, com a devida comprovação pela CONTRATADA, não implicará 

aplicação de penalidade pela CONTRATANTE. 

8.2. O descumprimento injustificado das obrigações contratuais por parte da 

CONTRATADA, deverá sujeitá-la, concomitantemente, às penalidades previstas nos arts. 86 

a 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.3. Quando constatada culpa recíproca da CONTRATADA e da 

CONTRATANTE por erros ou inconsistências na prestação dos serviços, causando 

inexecução total ou parcial do contrato, a aplicação de penalidades ocorrerá apenas na medida 

da culpabilidade, no caso concreto, da CONTRATADA. 

 

COMPLEMENTO 1 – EXEMPLO DE METODOLOGIA DE AMOSTRAGEM 

SELEÇÃO DE AMOSTRA - MÉTODO PROBABILÍSTICO 

Com o objetivo de determinar amostra com população finita para avaliação de 

desempenho do CPS, a seguinte questão será respondida: quantos contratos devem ser 

fiscalizados – amostra - a fim de retratar o “universo” com especificados Grau de Confiança e 

Margem de Erro? 

Abaixo apresenta-se fórmula estatística utilizada para determinação conveniente 

da Amostra1: 

 

 
 

Onde: 

n: tamanho da amostra que se deseja obter 

N: tamanho do universo amostral 
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Z: escore - desvio do valor médio que aceito para alcançar o nível de confiança 

desejado. Em função do nível de confiança que se busca, é usado um valor determinado que é 

dado pela forma da distribuição de Gauss. 

 
1 Desenvolvido a partir de <https://www.netquest.com/blog/br/blog/br/qual-e-o-

tamanho-de-amostra-que-preciso> 

 

Os valores mais frequentes são: 

 

 
e: margem de erro máximo que se deseja admitir (normalmente entre 3 e 5%) 

p: proporção inicial que se espera. A razão pela qual esta proporção p aparece na fórmula é 

que quando uma população é muito uniforme, a convergência para uma população normal é 

mais precisa, permitindo reduzir o tamanho da amostra. Se, por exemplo em uma pesquisa de 

proprietário x inquilinos, espera-se que no máximo, a percentagem de pessoas que têm casa 

própria seja de 5%, poder-se-ia usar este valor como p e o tamanho da amostra reduziria. Se 

no entanto, não se tem tenho ideia do que esperar, a opção mais prudente seria usar o pior 

cenário: a população se distribui em partes iguais entre proprietários e inquilinos, logo 

p=50%. Como regra geral, usa-se p=50% se não há nenhuma informação sobre o valor que se 

espera encontrar. 

Uma vez definido o universo amostral pode-se estabelecer diversos outros 

critérios, como distribuição espacial, distribuição por valor, distribuição por percentual de 

execução, etc, a critério do gestor. 

 

COMPLEMENTO 2 – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

Parte 1 – Informações Gerais do Contrato 

Deverá constar as informações gerais do contrato de repasse, além de prever um 

campo para registro de observações que o Fiscal entender pertinentes. 
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ANEXO IV DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) – DA 

METODOLOGIA DO PREÇO 

 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 2, de 24 de janeiro de 2018, com as alterações da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MP nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O presente documento, que integra o Contrato de Prestação de Serviços 

(CPS), descreve, detalhadamente, os preços que serão praticados pela CONTRATADA nos 

processos e atividades do ciclo de gestão de projetos e contratos de repasses firmados entre a 

União, por meio do Ministério XXXXX, e entidades públicas da administração direta e 

indireta dos Estados, Municípios e do Distrito Federal. 
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Os valores dos EGT são compostos por: 

 

I - Parcelas Fixas: parcela da tarifa, por EGT e por nível, que representa os custos 

dedicados à atividade que independem da complexidade e, portanto, do valor de repasse do 

instrumento; ou 

II – Parcelas Variáveis: parcela da tarifa, por EGT e por nível, que representa os 

custos dedicados às atividades que variam conforme a complexidade dos instrumentos, sendo 

calculada por um percentual sobre o valor de repasse do instrumento. 

2.4 O preço engloba todas as despesas diretas e indiretas suportadas pela 

Mandatária para prestação dos serviços ordinários. 

2.5 Os níveis serão aqueles estabelecidos no art. 3º da Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU n º 424, de 2016. 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

execução descentralizada celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de 

programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a 

descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da 

administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 

privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a 

realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 

em regime de mútua cooperação;  

II - contrato de repasse - instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da União; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

III - termo de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada 

a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União, para execução de ações de interesse da unidade orçamentária 

descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho, respeitada 

fielmente a classificação funcional programática; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.180, de 30/12/2013) 

IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública federal direta ou 

indireta, responsável pela transferência dos recursos financeiros destinados à execução do 

objeto do convênio; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2013/decreto-8180-30-dezembro-2013-778000-publicacaooriginal-142695-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
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V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta da 

União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de 

instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a 

administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 

celebração de convênio;  

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a 

administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer 

esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar 

consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;  

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa 

de trabalho e as suas finalidades; e  

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios 

ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, 

especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

XII - prestação de contas - procedimento de acompanhamento sistemático que 

conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução 

integral do objeto dos convênios e dos contratos de repasse e o alcance dos resultados 

previstos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.244, de 23/5/2014) 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, 

pelos atos de acompanhamento que efetuar.  

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a cargo de 

entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante convênio. 

§ 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de 

colaboração e aos acordos de cooperação previstos na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

§ 5º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, 

Distrito Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com a União 

serão regidas pela Lei nº 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou municipais. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

XIII - unidade descentralizadora - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente detentora e descentralizadora da 

dotação orçamentária e dos recursos financeiros; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

XIV - unidade descentralizada - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente recebedora da dotação 

orçamentária e recursos financeiros. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6428-14-abril-2008-574117-publicacaooriginal-97314-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8244-23-maio-2014-778786-publicacaooriginal-144186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8726-27-abril-2016-782945-publicacaooriginal-150185-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
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CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios cujos valores sejam inferiores aos definidos no ato 

conjunto previsto no art. 18; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio 

ou contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado 

no DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 

 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no 

DOU de 20/9/2011) 

VI - cuja vigência se encerre no último ou no primeiro trimestre de mandato dos 

Chefes do Poder Executivo dos entes federativos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é 

permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o 

objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 

com os recursos federais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8943-27-dezembro-2016-784144-publicacaooriginal-151748-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6619-29-outubro-2008-582811-publicacaooriginal-105602-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7568-16-setembro-2011-611480-republicacao-133654-pe.html
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DECRETO Nº 9.035, DE 20 DE ABRIL DE 2017 
 

 

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das 

Funções de Confiança do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

remaneja cargos em comissão, substitui cargos 

em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS por 

Funções Comissionadas do Poder Executivo - 

FCPE e transforma cargos em comissão.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, na forma dos Anexos I e II.  

 

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em decorrência do disposto no 

Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016, os seguintes cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e Funções Comissionadas do Poder Executivo - 

FCPE:  

I - do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:  

a) um DAS 101.6;  

b) um DAS 101.2;  

c) um DAS 102.5;  

d) três DAS 102.4;  

e) um DAS 102.3;  

f) um DAS 102.2;  

g) uma FCPE 101.1;  

h) uma FCPE 102.4; e  

i) uma FCPE 102.2; e  

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão para o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:  

a) três DAS 101.5; 

b) um DAS 101.4;  

c) um DAS 101.3;  

d) uma FCPE 101.4;  

e) uma FCPE 101.2; e  

f) uma FCPE 102.1. (Artigo retificado no DOU de 21/9/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9035-20-abril-2017-784632-retificacao-153810-pe.html
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Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 

de outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE: três 

FCPE 101.4.  

Parágrafo único. Ficam extintos três cargos em comissão do Grupo-DAS, 

conforme demonstrado no Anexo IV.  

....................................................................................................................................................... 

 
ANEXO I 

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

CAPÍTULO I 
DA  NATUREZA  E COMPETÊNCIA 

Art. 1º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, órgão da administração pública federal direta, 
tem como área de competência os seguintes assuntos: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e ela- boração de subsídios para formulação de políticas 
públicas de longo prazo voltadas ao desenvolvimento nacional; 

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e dos programas do Governo federal e elaboração de 
estudos especiais para a reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas 
cartográficos e estatísticos nacionais; 

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano plu- rianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação das negociações e acompanhamento e avaliação dos financiamentos 
externos de projetos públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 

VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e orçamento federal, de pessoal civil, de 
organização e modernização administrativa, de administração de recursos da informação e in- formática e de serviços 
gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de critérios de governança corporativa das empresas 
estatais federais; e 

IX - administração patrimonial. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão tem a seguinte estrutura organizacional: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Estabelece normas para execução do 

estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de 

julho de 2007, que dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da 

União mediante convênios e contratos de 

repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 

507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro de 

2011 e dá outras providências. 

 

 

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 

E GESTÃO, Interino, DA FAZENDA e DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II 

do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do 

Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou entidades 

privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse 

recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social da União. 

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - acompanhamento: atividade de monitoramento da execução física das metas, 

etapas e fases do objeto pactuado nos instrumentos, a ser realizada pelo concedente ou pela 

mandatária; 

II - beneficiários finais: população diretamente favorecida pelos investimentos; 

III - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 

recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a 

este; 

IV - concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta ou 

indireta, responsável pela transferência dos recursos, verificação da conformidade financeira, 

acompanhamento da execução e avaliação do cumprimento do objeto do instrumento; 

V - conformidade financeira: aferição da execução financeira do objeto pactuado 

em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico, realizada pelo concedente ou 

pela mandatária de forma contínua, durante toda a vigência do instrumento, com registro de 

eventuais impropriedades ou irregularidades no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 

de Repasse - SICONV; 

.......................................................................................................................................................
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